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Entrada de Perra do Ri erdee Ramal da
Campanha

O acto do Sr. Ministro da Agricultura,
dando preferencla á proposta da Companhia
Estrada de Ferro Muzambinho para a con-
strucção da Estrada de Ferro do Rio Verde e
respectivo ramal da Campanha tem levan-
tado na imprensa duvidas infundadas e injus-
tas, devidas unicamente á camela abaoluta
de dados positivos com que tema sido apre-
ciadas as condições offerecidas pira a adju-
dicaç.ão de tiles trabalhos pelas duas 'nucas
propostas que, entre as 11 apresentadas, pu-
deram ser tomadas em consideração.

Tratando-se de assumpto cujo julgamento
cabe do ,direito ao Ministro, unia° competente
para apreciar a idoneidade o as garantias a-
ferecitlas pelos concorrentes para a realização
de um emprehendimento considerado urgente
e inadiavel, poderiamos limitar a defesa do
acto em questão á declaração categorica o
formal de que S. Ex. não reconheceu no
Sr. João Maria da Silva Junior, negociante de
roupas feitas, a precisa idoneidade para in-
cumbil-o da realizar a construcção de 140 ki-
lometros de via ferroa, para o que ser-lhe-hia
mister ainda organizar emproza ou compa-
nhia para, em condições desvantajosas, tomar
a si a exploração do uma estrada apertada
entre a da Companhia Minas e Rio e a da
Companhia Muzainbinho.

E nem é procedente que . se objecte poder
o Sr. João Maria representar algum syndi-
cato forte ou mesmo empraza já constituida ;
porquanto, em tal caso, esse artificio impor-
taria manobra pouco regular e impropria de
uma empraza que tivesse a •protonção de fir-
mar com o Governo um contracto serio e ac-
-ceitavol.

A clausula 59 do edital de 7 de julho findo
claramente estipulou que a concurrencia ver-
saria sobre os prazos exigidos para a con-
clusão das obras e para o gano do privilegio,
e, bem assim, sobre a garantia o fferecicla para
a execução do ccntracto ; e é inquestionavel
que, sobre este ultimo ponto, deveria fixar-se
especialmente a attençao do governo, que de-
clarara a caducidade das concessões anterior-
mente feitas á Companhia Minas e Rio por
ter-se convencido de que essa companhia elo-
curava protelar a realização das estrades,em
questão.

E, sendo assim, não era licito ao Sr. Minis-
tro da Agricultura arriscar o Estado a firmar
um contracto com o primeiro pretendente que
se apresentasse sem offerecer a indispensavel
idoneidade financeira, e menos technica, para
garantir que nova protelação não seria ten-
tada, em prejnizo dos interesses nacionaes que,
ha muito, reclamavam a construcção da es-
trada para o Rio Verde e do ramal para
Ca mpanha.

Nem ha quem possa, de boa fé,_sustentar
que o Sr. Jõão Maria, por mais respeitavel
que possa ser como cidadão e como nego-
ciante, offereça ao governo a idoneidade re-
querida.

Assim, pois, ainda quando sua proposta
fosse muito superior á da Companhia Muzam-
linho, o Sr. Ministro estaria no mais per-
feito direito de, em bem do interesse publico,

dar preferencia á-ísta, que offerecia as mais
indiscutivers e desejaveis garantias, quer sob o
ponto de vista financeiro, por ser companhia
já organizada e multo acreditada nesta praça,
quer sob o ponto de vista technico por ter á
sua frente, ostensiva e francamente, um enge-
nheiro de nomeada e que gosa entre seus
colleg,as do mais alto e merecido conceito,
não só por sua competencia provada, como
por seu caracter integro, tenaz o activo.

Mas, nem foi isso o que,realmente se deu,
porquanto, como facilmente mostrarmos, as
duas propostas equivalem-se quanto aos ou-
tros pontos.

Assim, si a do Sr. João Maria exigia apenas
18 mezes para a eonstrucção da estrada e
do ramal, a do aftnambinho s- exigia tambem
apenas 20 numes; e si aquella fixava em 45
asnos o prazo do privilegio, esta elevava-o
apenas a 50 annos, differença inapreciavel
quando se trata de concessões que não toem
a clausula da reversão ao dominio do Estado.

Restava a questão da garantia de juros,
que a proposta João Maria pedia fosse, para
o prolongamento, de 5 0/0 durante a construa-
ção o de 3 0/. durante 10 annos depois de
aberto o trafego ; e para o ramal, do 6 °/.
durante a eonstrucção o os 10 primeiros
annos do trafego ; e que a Muzambinho,
desistindo inteiramente da garantia de juros
para 03 57 kilometros do Ir meo, desde Tres
Corações ate ao ponto navegarei do Rio
Verde, pedia fosse para o ramal de 5 °/., du-
rante a construcção e de 4 0/. durante 25
annos depois de a.b rto o trafego.

Ainda sobre este ponto poder-se-hia reflectir
que:

1.6 Srna realidade a garantia ejuros só
for necessaria (como é natural sulcada.) du-
rante os primeiros anime, anenliCrta .dtpoaA
poderá haver quanto á melhoria de vantagens
offerecida pela Muzambinho

2. 0 Que no caso contrario, a proposta João
Maria importará ou o mallo,gro delsuas tea-
tativas para organizar compinlia, bu a ruma
da empraza, que a adquirir, ou posterior con-
cessão do Estado, prolongando o prazo da-ga-
rantia, quando expirados os dez asnos' nra
pedidos.

Não foi, porém, mister ao Srí Ministrd
descer ao exame de todos esses póntos para
-convencer-se de que a proposta Mazambmho
era preferivel, em seu conjuncto a todas as
outras, como aliás opinaram, todos.os profis-
sionaes que informaram offlcialmente a re-
speito.

Com effeito, o engenheiro fiscal. Dr_ Val-
ladão Junior, disse : Na classificação das
propostas °ocupa o primeiro togar a de .,o; 9
(do Sr. João Maria), mas julgo pesca a ga-
rantia offerecida para a execução, não tendo,
segundo penso, a idoneidade do concurrente
que se lhe segue, a Companhia Muzam-
binho, que, a par de incontestavel idoneidade,
offerece grandes vantagem, snperiores ás apre-
sentadas pelos demais concurrenten.

E, depois de analysar uma por uma todas
as propostas, termina declarando parecer-lhe
que— 4 a Companhia Musambinho foi a que
apresentou proposta mais acceitaeel entre as
que offereceram surriciente garantia para a
execução.,

O chefe da 26 secrAa da la Directoria de
Obras Publicas da Secretaria de Estado dos
Negócios da Agricultura, Dr. Carvalho Al-
meida, opinou nos seguintes termos : —a Da

leitura da officio (do engenheiro fiscal) e ex-
ame attento dos quadros de classiticaçáo das
propostas, verifica-ia serem as mais vantajo-.
sas para a construcção das duas estradas
(tronco e ramal) as propostas ns. 9e 10, sendo
aquella do cidadão João Maria da Silva Ju-
nior e esta da Companhia Muzambinho. Não,
conheço o cidadão João Marta, por isso nada
posso dizer sobre sua idoneidade para contractar.
A Companhia Muzambinho é empraza de in-
teresses radicados no sdio mineiro e perfeita-
mente idortecto.

E, finalmente, o chore da mesma directoria,
Dr. José Freire Parreiras Horta, accrescen-
tou 4 De accordo, parecendo-me igual-
mente que está no caso de ser adoptado a pro-
posta da Companhia Muzambinho >>.

A' vista do exposto e attendendo que a Com-
panhia Minas e -Rio allegara já difilculdade
de levantar capitaes .para levar a effeito
construção' das peo$aetadas estradas, deveria
o Sr. Ministro dispensar, como preliminar
principal, a garantia perfeita da idoneidade
do concurrente com o qual tivesse de firmar o
contracto ?

°fremia essa idoneidade um cidadão que
nem era conhecido de nome siquer pelo Sr.
Ministro e pelos seus auxiliares tochnicos
nem exhibia attestado algum que provasse
ter competoncia technica, ou, polo monos,
simplesmente comnaercial, em trabalhos ana-
logos ao que se propunha realizar ?

Ninguem o dirá.
Aceresce que a superioridade 4ue o enge-

nheiro fiscal suppoz hsver na proposta João
Maria sobre ' a da Companhia Muzambinho,
para, consideradas sob o ponto de vista do
onus proveniente para o Estado da totalidade
da garantia de juros, collocal-a nos quadros
de classificação em primeiro togar — é na
realidade insignificante, e pôde até desappa-
recai' .

Com &feito, feitos os calculos, de accordo
com as bases offerecidas por uma e outra pro-
posta, tem-se:

PROPOSTA JOÃO MARIA

a— Prolongamento

(Capital — 1.695:000$000)

Juros de 5 0/e aõ anuo durante a construa-
ção (18 mezes), suppondo que em cada se-
mestre se empregue exactamente 1/3 do ca-
pital total:

1 0 semestre (2 1/2 0/. sobre
565:000$) 	 	 14:125$000.

20 semestre (2 1/2 0/0 sobre
1.130:000$) 	 	 28:250$000

30 semestre (2 1/2 •/0 sobre
1-.695:000$) 	 	 4 2: 375$000

e.

84;75(4000

Juros do 3 0/0 durante 10 an-
nos depois de aberto o tra-
fego, sobre o capital de
1.695:000$ 	 	 	 t 08:500$000

•-nr-

593:250$000
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b,—Ramal

(Capital 2.509:5,0$003)

Juros de 6 0/0 durante a con-
strucçã.o (18 mezes), suppondo
que em cada semestre se em-
pregue exactamente 1/3 do
capital:
10 semestre

836:534$) 	 	 25:096$020
20 semestre ( 3 0/0

1.673:068$) 	 	 C0:192$040
semestre

2.509:500$) 	 	 75 : 28:e$000

159:573$060
Juros de G 0/0 sobre 2.509:500$

durante 10 annos depois de
aberto o trafego 	  1.505:700$000

------
1.656:273$060

sobre

Calculo resumido
Prolongamento 	  593:250$000
Ramal 	  1.656:273.9060

--
Total 	  2.249:523$060

II

PROPOSTA MUZAMBINHO
a—Prolongamento

(Capital 1.695:000$)
Dispensa a garantia de juns.

b—Ramal
(Capital 2.509:500$)

Juros de 5 0/0 durante a construcçlo (20
mezes), suppondo que em cada 'noz se em-
pregue exactamente 1/20 do capital total:
1 0 semestre (2 1/2 °/0 sobre

752:850$) 	 	 18 : 821$250
20 semestre (2 1/2 0/0 sobre

1.505:700$) 	

•	

27:642$500
3° semestre (2 1/2 0/0 sobre

2.258:550$) 	 	 56 : 463$750
40 semestre (2 mezes — 1 0/0

sobre 2.509:500$) 	

•	

25 :090$500

138: 018$000
Juros de 4 0/0 durante 25 na-

nos depois de aberto o tra-
fego sobre 2.509:500$. .... 2.509:500$000

2.647 : 518$003
Importancia do frete na Es-

trada de Ferro Central ,cuja
dispensa esta proposta pede,
e que o engenheiro fiscal
orça em 	 	 29:500$00

2.677 : 018$000
Comparando-se; pois, os onus exigidos por

essas duas propostas, sob o ponto de vista
restricto da garantia de juros, vê-se que a
diferença a favor da primeira é apenas de
427:495$, a saber:
Proposta João Maria... ...... 2.249:523$000
Proposta Muzambinho 	 	 2.677 : 018$000

Diferença. 	  427 :495$000
Como, porém, em virtude da Qausula la

decreto n. 10.309 de 10 de agosto de 1889, o
capital para a construcçã,o pôde ser levantado
em paiz estrangeiro, regulando para todas as
operações o cambio de 27 dinheiros por 1$,
segue-se que a pequena diferença notada
pôde desapparecer, visto a Muza,mbinho dis-
pensai' a garantia para o capital empregado
no prolongamento.

Em todo o caso, semelhante diferença não
é de ordem a determinar a preferencia do uru
concurrente que nenhuma garantia de idonei-
dade oferece, e isso quando o immediato a
oferece completa e cabal sob todos os pontos
de vista.

Demais, pedindo o Sr. João Maria, para o
ramal, a garantia de 6 0/0, ao passo que a
Muzambinho contenta-se com 4 °/., é muito
provavel que a receita desse ramal reduza,
logo depois dos doas ou tres primeiros annos
de trafego, esta garantia a 2 ou 1 0/0 ou a

dispense totalmente, o que era mais difficii
sucedesse, si fosse o ramal adjudicido a João
Maria.

Isto quer dizer que, dado o caso, aliás
muito possivel , do produzir a receita do
ramal 4 9/0 sobro o respectivo capital, teria
o Estado, si fosse muita a proposta João Ma-
ria, de desembolsar annualmente 2 o/0 sobre
2.509:500$, isto é, mais de 50:000$, durante
cerca de 10 anuas, quando pela proposta Mu-
zambinho eátá desobrigado desde logo de todo
o qualquer onus ; accrescendo que, no pri-
meiro caso, poderia, além disso, estar ainda
pagando 3 0/0 em ouro sabre o capital empre-
gado no prolongamento.

A simples leitura das duas propostas re-
vela desde logo a incompetencia manifesta
do primeiro concurrente e a proficiencia do
segundo que, acceitando os estudos defini-
tivos já approvados, propõe-se a alteral-es,
si assim convier, nos pontos onde as modifica-
ções importem economia ou melhoramento das
condições technicas do traçado.

Dando, pois, preferencia á proposta da Com-
panhia Muzambinho, não se afastou o Sr. Mi-
nistro da correcção com que tem • gerido a
pasta da Agricultura, na difficil quadra que
está ainda atravessando o paiz.

E anima-nos a convicção de que, conhe-
cidos os dados da questão, -a imprensa flumi-
nense reconhecerá, que foi illndida na injusta
e infundada apreciação do acto do Sr. Minis-
tro da Agricultura que, si pôde errar, o fará
sempre na persuasão de que promove o inte-
resse publico, e nunca se deixará arrastar por
interesses particulares e inconfessaveis.

Tal accusação só Ilio pôde ser feita por al-
gum anonymo sem responsabilidade social.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO---
DECRETO N. 806 — DE 4 DE OUTUBRO DE 1890

Altera a classificação da comarca de Uruguayana. no
estado do Rio Grande do Sul.

O chefe do Governo Provisorio da Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil decreta:

Artigo unica. Fica elevada a terceira en-
trancia a comarca de Uruguayana, no estado
cio Rio Grande do Sul.

O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
goeios da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorió, 4
do outubro de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

31. Ferraz de Campos Salles.

Ministerio da Justiça

Por decretos de 4 do corrente:
Foram declarados sem efeito os decretos de

6 de setembro ultimo:
Que removeu o juiz de direito Antonio Pinto

de Mendonça da comarca de Quixeramobim
para a de Araripe, ambas de 1° entrancia, no
estado de Coara, ficando subsistente a primeira
nomeação para a comarca de Quixeramobim,
no mesmo estado ;

Que nomeou o bacharel Francisco Cordeiro
da Rocha Cam peito para o logar de juiz de di-
reito da comarca de Quixeramobini, no estado
do Ceará, fitando subsistente a primitiva no-
meação para juiz de direito da coma..rea, de
Ararip e, no mesmo estado.

—Foi nomeado o cidadão Jos:a Joaquim Fer-
reira para o' posto de tenente-coronel com-
mandante do 230 batalhão de infantaria da
Guarda Nacional da comarca de Lorena, no•
estado do S. Paulo.

—Foi privado do posto,nos termos do art. 65
§ I° da lei n. 602 de 19 de . setembro de 1850,
o major commandante da 8° secção de bata-
lhão de reserva da Guarda Nacional da co-
marca de Penedo no estado das A lagóas, Fran-
cisco da Silva Freire, por não ter solicitado a
respectiva patente no prazo marcado
no art. 77 do deerato n. 722 de 25 de outubro
de 1850.

—Foi concedido melhoramento de reforma no
posto de tenente-coronel ao major reformado
da Guarda Nacional desta 'Capital, João Rotri-
gues dos Santos Mello.

—Foram reformados, a pedido:
No mesmo posto, o tenente-coronel com-

mandante do 23° batalhão de infantaria da
Guarda Nacional da comarca de Lorena, no
estado do S. Paulo, Manoel•Demicino Ferreira
da Incarnação ;

No posto de major, o capitão do 1 0 batalhão
da GuardwNacional da capital do estado do
Pará, Joaquim José Teixeira.

Ministerio da Guerra
Por decreto de 4 do corrente, "concedeu-se

reforma
'
 de accórdo com o art. 4" do decreto

n. 193 A. de 30 de janeiro do corrente anno,
ao coronel do corpo de estado-maior de 2a
classe Paulino Paes Ribeiro.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
Expediente do dia 27 de setembro de isJa.

Autorisou-se o engenheiro das obras do
Ministerio do Interior, conforme solicitou, a
fazer acquisição dos objectos necessarios
respectivo escriptorio.

— Declarou-se ao governador do estado do
Rio Grande do Norte, em solução ao officio
de 18 de junho, que fica concedido sómente o
credito de 181$, diferença entre o augmento
de 100$, distribuido por aviso de 27 da agosto
ultimo, para o expediente da Inspectoria de
Hygiene, e a quantia de 281$, em que iinpor-
tain os objectos de que precisa a mesma re-
partição, conforma a relação annexa ao oficio
de 4 do corrente mez.— Deu-se conhecimento
ao Ministerio da Fazenda.

—Providenciou-se no sentido de ser enviada
pelo primeiro vapor a lymplia vaccinica, pe-
dida por telegrarnma do governador do es-
tado RdoecPcamramnoan.dou

-se ao administrador da
Imprensa Nacional providencie afim de que
á directoria da Casa de S. José seja remettido
diariamente um exemplar cio DiaM Official,

—Remetteu-se ao Ministerio da Agricul-
tura o requerimento em que o engenheiro
Alberto J. P. HargTeaves propõe executar as
obras de saneamento definitivo da lagoa de
Rodrigo de Freitas.

—Requisitou-se do Ministerio da Fazenda
a expedição de ordens:

Para que se pague a quantia de 133$800,
importancia cio fornecimento de azulejos que
A. P. de Almeida aa Malheiros fizeram ao
Asylo de Meninos Desvalidos ; 	 •

Para que se adiante ao porteiro da directo-
ria geral de estatistica a quantia de 1:000$,
afim de ()ocorrer a despezas de prompto pa-
gamento com o serviço do proximo recensea-
mento geral da população da Republica.—
Deu-se conhecimento ao director daquella re-
partição;

— Solicitou-se do Ministerio das Re/ações
Exteriores, de accordo com o que representou
o director da Directoria Geral de Estatistica,,
paovidencie no sentido de que nas legações e
consulados do Brazil seja facultado aos ci-
dadãos brazileiros residentes no estrangeiro
ou em viagem fazer as declarações exigidas
nos mappas cujos modelos acompanham as
Instruções do 12 do agosto ultimo, para o
segundo recenseamento da população da
Republica, dando ao Ministerio do Interior
conhecimento das ordens que forem expe-
didas, afim .de que se possa autorizar o refe-
rido director a entender-se cora as legações
e consultados acerca da execução do mencio-
nado serviço.

Requerimento despachado
Alipio José de Araujo Guimarães.— De-

clara a residencia.
ItIale 5 1 1' IN

( 3 ',ia sobre

sobro

( 3 cio
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Dia 29

•Declarou-se :
Ao inspector geral 'do hygiene que, na

conformidade do aviso do 19 do corrente mez
emquanto si não determinar o contrario,

deverá o transporte de variolosos para o Hos-
pital de Santa Barbara. continuar a ser
feito, sob a inspecção daquella inspectoria,
com *o pessoal e material actualmente em-
pregados, remet tendo-se opportunamente • à.
secretaria de Estado as .folhas e : contas das
despezas afim de •providenciar sobre o pa-
gamento pela verba — Soccorros publicos.—
Communicou-se ao inspector geral . interino
de sande dos portos.

Ao governador do estado do Amazonas, em
resposta ao officio n. 31 de 1 de setembro
corrente • que fica approvado o credito de
2:104$054, aberto sob sua respodsabiliclade,
para pagamento de ambulancias de medi-
camentos 'fornecidos aos indigentes acom-
mettidos de 'febres em diferentes locali-
dades;

Ao do estado do Rio Grande do Norte, em
solução ao officio n. 15 de 4 do corrente mez,
que è approvado o de 390$, por elle aberto,
para -pagamento de 300 livros em • branco
fornecidos para os trabalhos eleitoraes

'Ao do estado do Paraná que é concedido o
de 1:773$300, que solicitou em officio n. 35 de
6 de setembro corrente, afim de indemnizar o
thesouro daquelle estado de igual quantia
"despendida com a acquisição de livros o ti-
tulos de eleitores.
• Ao do estado das Alas-tias, em resposta ao
officio n. 35 de 3 do mesmo mez, que fica ap-
provado o de 20:000$, aberto sob sua res-
ponsabilidade, para ocorrer ás 'despezae não
Só com soccorros aos indigentes que, flagel-
lados pela secea, emigraram dos estados vi-
zinhos, mas tambem com as medidas gani-
tarjas tendentes a fazer desapparecer as
causas de epidemias na capital
• Ao do estado de Santa Catherina que ó
concedido o augmento do de 67$203, requisi-
tado pela .Thesouraria de Fazenda em officio
n. 3 de 4 da setembro ultimo, para paga.;
manto de metade do ordenado ao I •3 vice-,go-
veriador Ranlino Julio Adolpho Horn . no
perbdo de 25 a 29- agosto ultimo; em que
t ateve em exercido por impedimento do go-
vernador;

Ao do estado de Goyaz, em solução ao offi-
cio n. 33 de -29 de agosto ultimo, que fica
approvado o de 2000$ aberto sob sua respon-
eabilidade para as despezas com soccorros a
indigentes de algumas localidades do norte do
Mesmo estado, flegelladas pela-secca.—Deu-se
conhecimento ao Ministerio da Fazenda.

— Remetteu-se ao Ministerio da Fazenda,
para resolver, o requerimento do Dr. Felippe
Basilio Cardoso Pires e outros, propondo-se
somprar pela quantia de 200:000$a Fazenda
Nacional de Santa Cru; ou arrendal-a, me-
diante a de 40:000$ annuaes, pelo prazo de

Communicou-se á Directoria Geral das Ren-
das Publicas ter sido deáignada o 1° escriptu-
rario do Thesouro Nacional José Mariano
Costa Nunes para servir interinamente de
ajudante do administrador da Recebedoria do
Rio do Janpiro.

—Autorisou-se a Caixa de Amortização para
entregar ao Banco Nacional do Brazil
quantia de 2.100:000$ em notas, para serem
emittidas, visto haver o referido banco depo-
sitado 1.050:000$ em ouro, nos termos do
decreto n. 253 do 8 de março ultimo.

—Remetteu-se ao governar 'do estado de
Minas Geraes, para ser informado o requeri-
mento em que Francisco Condido da Silva
Guimarães pode despacho livre de direitos
para um regulador publico que oferece á
cidade de Sabará, fazendo constar ao reque-
rente que o transporte do tal regulador pela
Estrada 'de Ferro Central do Brazil só pôde
ser concedido pelo Ministeáo da Agricultura.'

—Declarou-se á Thesouraria dó Fazenda do
Ceará,. para fazer constar ao alumno da escola
militar do Ceará Maximiano José Martins,
que, para ser-lhe abonada a -pensã-o mensal
de 50 que percebia da ex-Casa Imperial, devo
apres3ntar a este ministerio além do decreto
ou portaria que lho concedeu tal pensão,
documentos que provem seu estado do po-
breza.

	

N. 66—Em 27 de setembro do 1890. •	 - *•
Ruy Barbosa, presidente do Tribunal do

Thesouro Nacional, communica ao Sr. inspe-
ctor da Thesouraria de Fazenda do estado de
S. Paula, que o mesmo tribunal, tendo pre-
sente o recurso tranamittido com officio n. 91
de 31 de julho proximo passado, interposto
pelo collector das rendas geraes do munici pio
de S. João - do Rio Claro, bacharel Francisco
Botelho, da decisão da dita thesouraria 2 que,
fundando-se na ordem n. 37 de 12-de junho
anterior, obrigou-o a recolher aos respectivos
cofres a quantia do 29:760$930, proveniente
da porcentagem deduzida dado 163:761$, paga
pela Companhia Rio Claro S.' Paulo Railway,
do -imposto de -.transmissão, de propriedade
devido pela compra que fez da estrada : de
ferro Rio Claro a Araraquara, e declarou-lho
que a referida porcentagetn devia ser dedu-
zida depois de efectuado o arbitramento,
como prescrevem -  circulares ri. 10 do 3 de
fevereiro deste arno e n. 12 de '4 do mesmo
mez—resolveu dar-lhe provimento afim de se
realizar a restituição da porcentagem a que
tem direito o recorrente. Cumpre, porém, que
se :continue nas diligencias para a cobrança
do imposto, do conformidade com a primeira*

, das citadas circulares, e se deduza do pro-
dueto da mesma cobrança, quer seja obtida
por accordo-oU arbitramento, a porcentagem

•de que só trata, nos termos do disposto na
citada circular ri.. 12 de 4 de fevereiro do cor-
rente annói ,—Ruy Barbosa.	 ••	 -

Havendo sido publicada com incorrecções,
reproduz-se a •• •	 •

Circular n. 58.--Ministerio dós Negoclos
Fazenda Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1890. •

Ruy Barbosa, presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional; tendo conhecimento de
que, em remessaw do dinheiro feitas por al-

unas Thesourarias, foram encontradas moe-
das de ouro portuguezas, dos valores de 8$ e
16$, recornmenda aos Srs. inspectores das
Thesourarias da Fazenda que providenciem
para que não sejam mais recebidas taes moa -
das, visto não se adiarem comprehendidas na
tabella annexa ao decretou. 391 C,' de 10 de*
maio ultimo, comojá não haviam sido na que
acompanhou a circular •n. 68, de 28 do dezem-
;bro de 1867.—Rey Barbosa.

REQUERIMENTO DESPACHADO

Engenheiro Collatino Marques' de Souza
Filho, -pedindo permissão paea organizar um
banco denominado Central da Bahia.— Auto-

'

•-	 -
riso o estabelecimento da sução hypothe-
earia,, com tanto qiie sl3iião emittam lettras,
cujo privilegio fol e dado ao Banco Nacional

	

Hypothecario.	 - ;*a

- Ministerio da Marinha
-

Foi concedida lieença l'ao ex.-4nar' inheiro _na-
cional Benedicto Aranha para -residir no Es-
tado do Maranhão.
- Foi nomeado o 1 0 tenente Francisco de

Mattos para ~mar o togar cio ajudante de
ordens do-commandante da divisão de cruza-
dores, durante a cornmissão que esta vae des-
empenhar nos Estados' Unidos da Americaado
'Norte.	 •.

Expodiento do dia 3 do outubro do 1390

Ao. governador do 'estado do Amazonas,
recommendando que informe a esta secre-
taria de Estado por quanto se poderá obter-
um predio em boas condiecões hyg,ienicas e
bem situado para natio estabelecer-se uma
pequena enfermaria destinada ao tratamento
dos doentes da flotilha.

Ministerio dos Negocios da Marinha— 2e
secção—N. 3.019—Rio de Janeiro 3 de ou-.
tubro de 1890.

Em vista do que expoz o chefe do estado-
maior general da armada em oficio n. 428
de 1 do corrente, declaro-vos, para os devidos
efeitos, que, iinpondo o "art. 9° do regula-
mento, aunexo ao decreto ,n. 673 de 21 do
agosto ultimo aos reservistas do Corpo de
Marinheiros Nacionaes a obrigação de matri-
cularem-se na capitania do porto do estado
em que servirem, não è a alies applicavel
cobrança dos emolumentos estabelecidos para
os casos da matricula geral.

CODVé111, pois, que ao ex-marinheiro 'na-
cional foguista Benedicto Aranha seja resti-
tuida a importancia que sob aquelle titulo lhe
foi cobrada.

Saudo o fraiernidade.— Eduardo Wanden.
holk.—Sr. capitão do porto do Rio de Ja-
neiro.

— A' directoria da Escola' Naval, comam-
'ficando 'que nesta data concede-se ao aspi-
rante de 2ft classe Julio Ramos Zany, licença
por tras mezes para tratar de sua &nide,
Communicou-se à Contadoria.

— A' inspecção do arsenal desta capital,
communicando que nesta data nomeado
para exercer o cargo do inspector do mesmo
arsenal o capitão de- mar e guerra João Gon-
çalves Duarte.— Communicou-se ao, Quartel
General e á Contadoria.

— A' Inspecção do arsenal de Pernambuco,
autorizando a chamar concurrencia para as
obras da casa da inspecção do mesmo arsenal
dando conta do rasultado a esta secretaria.

— A' Capitania * do Porto de Santa Calha-
riba, declarando que, quando tratar-se da re-
visão do regulamento das capitanias, poderá
ser attendido o requerimento do respectivo
secretario Durval Augusto Gomes.

—A' Contadoria autorizando-a abonar ao
auxiliar da capitania do porto desta capital
a quantia de 61$140 afim de completar os
Vencimentos referentes ao mez de setembro
proximo findo.— Communicou-se á capi-
tania.

— A' Intendendo.:
Autorizando o fornecimento e remessa do

material pedido pelo Ministerio da Agricul-
tura para o balisamento dos portos de Para-
nagua Antonina,
- Mandando entregar a D. Amelia, • Teixeira

de Castro o espolio pertencente a seu finado
marido, o operarió Antonió Teixeira de .Cas-
tro.,

—Ao arsenal da capital, autorizando a dar
despeza ao patrão-môr desse arsenal de dons
batelões que foram julgados janteis.

— Ao Barão de Corumbá, confirmando o
telegramma expedido a .2.do corrente e de-
clarando ser convaniento entrar em accordo.	 ,

90 annos.
— Requisitou-se ao Ministerio da -Fazenda

a expedição de ordem :
Para que se indemnize ao porteiro da Ins-

pectoria Geral do Hygiene a importancia das
despezas do prompto pagamento por alie .rea-
lisadas ultimamente.	 .	 '• •

Para que se paguem as seguintes quantias:

	

,	 .
Do 5:705$050, importancia de fornecimen-

tos feitos a Estação Central de - Desinfecção,
á lancha a vapor empregada no serviço das
visitas sanitarias externa . e -de policia do
porto o para as obras do Lazareto da Ilha
Grande ;-*	 -
- De 1:680$, do fretamento de diversos sa;

vetros, pertencenteá á Companhia Lloyd Bra-:
zileiro, em ser-Viço na Ilha Grande, nos nines
de junho e julho ultimo.

Requerimentos despachados

Raymundo Timotheo.—Indeferido. .
Gabriella Ferreira França.—Entreguem-Se`

0e -documentos mediante recibo. •- • •
Antonio de Almeida Chave.e.—Não pôde por,

.emquanto ser attendido.	 - -	 -• , • '

Ministerio da Fazenda
Expedieato do dia 27 de setembro de 1890
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• .
Onal ó casa Aralstrong & (1tanê. acerca% da
alteração da carga 9‘.)3 canhaes encommen-
dados á dita

.
firmai. si tiver, conforme -o roso 1-

tado das experemad. as com as polvoras 13 N e
eordite, do ser rad .orytada uma mt.0,,utra.

L
-,

Vli1 t4Or0. da Agricultura

'or PÕrtflris de 1 do corrente, foi exonerado
a, bem do 'serviço publico o engenheiro José
Baptista file Azevedo do Ioga de chefe da
coultrlissir.,o de medição do terras que funcciona
flO Yal tri do Param:Ipanema, com sede no mu-
nicipika' de Itapatininga • e nomeado O Onge-
11 1We), Antonio Pinto Cla Silva Valia párà, o
loga'r de chefe de igual commissão, tambern

,cto• Paranapanenia, tendo por sede o muni-
ti pio de Campos Novos, no catado de S. Paulo,

decom os vencimentos que lhe competirem.
Por actos de igual data
Foi exonerado a seu pedido, o agrimensor

Silvestre Manoel' da Silva do serviço da com-
missão de medição de terras existentes no mu-
nicipio do Santo Antonio da Patrulha, no es-
tado do Rio Grande do Sul.

Cancederam-so 30 dias do licença com ven-
cimentos na forma da lei, ao engenheiro João
Ernesto Rodocanache, chefe da conunissão de
medição de terras existente nos valles . de Ca-
choeiras e CannaviairaS,no estado de S. Paulo,
para tratar do sua sande onde lhe convier.

• Por portarias de G do corrente:
Foram removidos da commissão de melho-

ramentos da barra do Rio Grande do Sul
para a do obras da barra e do porto do mesmo
estado

Engenheiro Antonio Alves Azambuja para
o cargo de 1 0 ajudante ;

Engenheiro José da Costa Gama para o de
2.s ajudante ;

O cidadão Joaquim Lima Frazão para o de
pagador. •

Por portarias da mesma data foram nomea-
dos para a .mesma commissão:

Engenheiro João Luiz de Faria Santos para
o cargo de conductor dei e classe;

O cida•lão Miguel Rodrigues dos Santos
Tavares para o do intendente;

O cidadão José Rippert Monteiro para o de
secretario.

Foi removido o engenheiro Jasó Candido
Godoy do cargo que campa, na estrada de
ferro. de Porto Alegre a Urtiguayana para o
de conductor de l e classe na commissão de
obras da barra e porto do Rio Grande do
Sul.

Foi nomeado almoxarife do prolongamento
da Estrada de Ferro Central do Brazil, sob
proposta do respectivo engenhe'ro chefe, o
cidadão José Amaria° Coutinho da Fonseca.

DIRECTORIA CENTRAL

Expediente do dia 30 do setembro de 1893

Do alinisterio da Fazenda fui requisitado
pagamento:

De 22:0103850 a Francisco Antonio da Silva
por trabalhos executados no prolongamento
da Estrada de Ferro Central do Brazil em
agosto ultimo, entrando para o Thesouro com
a multa do 10:0003 em que incorreu ;

Do 7:338$348 á diversos, por fornecimentos
feitos á estrada de ferro do Rio do Ouro nos
mezes de junho a agosto ultimo o setembro
corrente.

De 300$, a titulo do ajuda de casto
'
 ao en-

genheiro José Ferreira da Silva Santos, re-
movido, do auxiliar technico da commissão fis-
cal dos nucleos coloniaes do ltatiay-a para
ajudante da delegacia de 2 a classe de terras e
eolonisação no estado de Santa Catharina ;

De 250$ pela Thesouraria, de Fazenda do
-estado de Pernambuco, ao engenheiro Aris-
tides Pereira cio Leão a titulo de ajuda de
custo;

De 603942 a Francisco Antonio Pinto por
vencimentos de seu finado filho, José Fran-
cisco Pinto, servente desta Sacretaria de Es-
tado, correspondente a 21 d .:4as do mez de
agosto ultimo ;

te 35$200 a''&arvailiaes an: Coiki. por fornaa"
ciMento de objectos para expedieuta zia 1
Directoria da Obras Publicas desta Secretaria
de Estado eni abril do corrente anno.	 •

—Do mesmo rninisterio solicitou-se in-
demnização:

Da 1823180 á Estrada de Ferro de Baturité
por serviços em proveito da commissao cio
açudes e irrigaçõe do Quixadá em julho ul-
timo. ••	 •	 •

—Communicou-se ao mesmo ministerio:
Que por portarias do 23 do corrente foram

nomeados para a Eatra rla fie Ferro do Baa
turité, ena as*LVanaçá*:a flaS cargo5 que jà
ékerciam, os ssguintes empregados:

José Nunes . Teixoira de Melto, thesourairo
do prolongamento, para guarda-livros; José
Antonio Moreira da Rocha para thesoureiro
Antonio Furtado de Mendonça para falmo
xerife,, sendo exonerado deste ultimo logar
no mesmo prolongamento, formato Gomes
Parente; percebendo os nomeados Os venci-
mentos que lhes competirem ;

Que o engenheiro Manoel Marques Perdi-
gato Junior esteve em exerciam durante todo
o mez de agosto ultimo, podendo ser pago
no Thesouro a consignação de 150$ que faz
a seu procurador e referente .ao citado mez.

—Da mesmo ministerio solicitou-se expe-
dição de ordens para que seja aberto o credito:

Do 48:8163 09 na Thesouraria do Fazenda
do Coará, á dispcsição do governador do es-
tado, para ser applicado as despezas com as
obras necessa ri a s para ligar a estação central
da	 caEstra	 de Ferro de Baturité ao portão
da alfandega da capital.

DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

Expsdiente do dia 18 de setembro de 1893

Aos governadores dos estados da Bahia,
das A lagUas e de Sergipe, romettendo, para
informar, cópia do requerimento do cidadão
Joio José do Monte. pedindo autorização para
utilizar a força da acchoeira de Paulo Af-
fonso, transmittindo-a, por meio da electrici-
dade, ou por outro qualquer, para os pontos
que lhe pareceram mais apropriados naqueles
estados.

Dia 19

Ao inspector geral das Obras Publicasarre-
commendando que expeça as precisas ordens,
afim de ser abastecida de agua a caixa das
privadas' existentes na estação maritiina
Estrada de Ferro Central do Brazil.

Dia 20

Ao Ministerio da Fazenda, em resposta ao
seu aviso do 10 do corrente, reclamando a
planta do terreno que na rua do Riachuelo
era occupado por um velho chafariz ultima-
mente demolido, declarando que a referida
planta não se desencaminhou nesta secretaria
de Estado, pois foi expedida juntamente com
o aviso n. 14, dirigido áquelle ministerio em
26 do inez proximo passado.

—Ao Ministerio da Justiça, remettendo
cópia do oficio em que o engenheiro do 1,,
districto da Inspecção Geral -das Obras Pu-
blicas declara que as obras executadas no
proprio nacional em que funcciona o Deposito
Publico, se acham conforme a descripção e o
orçamento que se devolve, salvo, todavia,
pequenas alterações, feitas de accordo com o
respectivo depositaria

11h 23 	
•

Ao Ministerio da Marinha, solicitando a
expedição de aviso-circular aos capitães dos
portos, recommendando-lhes que, salvo em,
casos urgentes o imperiosos, nenhuma dos-
peza com balisamento efectuem por conta
deste ministerio, sem que para isso estejam
devidamente autorizados.

—Ao governador do estado do Maranhão,
autorizando-o a que, por conta deste minis-
terio, sejam dadas as providencias necessa-
rias para que • tenham passagem da capital
.daquelle estado, onde se 'acham, até á sede
da commissão de melhoramentos do rio Par-
nahyba, para onde Se destinam, o medico da
mesma cornmissão, Dr. Oscar Lamaguère
Leal Gaivão e sua familia.

—Ao presidente da intamlancia Municipal,
devolvendo, para que Seja resolvido como
melhor parecer àquellaintendencia, os papeis
constantes do requerimento acompanhado de
plantas, no qual o Dr. João Luiz dos Santos
Titára, e outros propoem-se a introduzir,
mediante favores, importantes melhoramen-
tos nas freguesias do lnhaurna e Traja..

—Ao inspector geral das obras publicas,
recommendando que mande proceder aad
çarnento da despeza a realleUr COM ã liss,açã,o,
do encanamento de agita submarino da farta--
leaa de Villegaignon ao encanamento que
passa pelo largo da Lapa.

Dia 21

Pediu-se ao alinisteriQ da Pazenda
relação demonstrat:,aa aos pagamentos effe-
atuados pelo ';nesouro Nacional no vigente
enraiem por conta da verba—Commissão
Melhoramentos do porto do Maranhão, obras
de desobstrucção dos portos de Cado e Caxias,
no rio Itapicure.

Dia 29

Solicitou-se do alinisterio da Fazenda pre-
cisas providencias para que pela alfandega
do Rio Grande do Sul sejam feitos todos os
pagamentos requisibados pela commissão das
obras da barra e do porto do Rio Grande da
Sul, visto já ter sido lavrado. contracto com

Socida Franco-Brdsilienne de Travam Pu,
blies, o organisada commissão supraditae
bem como "que, em caso de deficiencia da
meios na alfandega, a thesouraria geral faça.
os supprimentos de modo a satisfazer as con-
dições do contracto estabelecido.

—Remetteranase ;co alinisterio da Fazenda
as certidões negativas relativas á venda da
parte da Fazenda Grande, em Irajá, feita por
D. Victcrina Amalia Adet ao Estado para as
obras de canalização dos rios Xerem o Manti-
queira, scientidc.indo-se que ha isenção da
qualquq pagamento do imposto, por se tratar
de acquisição feita pelo Estado.

—Autorisou-se a Inspectoria de Obras Pu-
blicas da Capital Federal a despender a quan-
tia de 200$ mensalmente para os transportes
a que os guardas geraes e feitores, encarre-
gados da conservação, .reparos e melhora-
mentos do serviço de abastecimento de água
a esta capital, forem obrigados por strictas
exigencias do serviço.

—Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
as necessarias providencias para que seja
restituida á commissão hydraulica do Mara-
nhão a importancia de direitos que indevida-
mente pagou á alfandega daquelle estado por
urna peça de ferro e unia caixa com amarras
pertencentes ás obras da mesma commissão.

REQUERIMENTOS lESPACIIADOS

Dia 6 de outubro de 1830 •

Aderito José Gomes da Silva, pedindo per-
missão para explorar diamantes em Cannavi-
eiras, estado da Bahia.—Requeira ao Minis-
terio da Fasenda.

Alonzo Pestana de Aguiar o outros, idem
para explorar minemos no municipio do Bom-
fim, estado de Minas Geraes.—Declarem quaes
os mineraes que desejam explorar.

Os mesmos, idem para explorar amiantlio
no inunicipio de Caethé, do mesmo estado.
—Declarem si são devolutos os terrenos onde
pretendem fazer a exploração.

Dr. Maximiano Marques de Carvalho, pe-
dindo permissão para explorar kaolim e ou-
tros mineraes no municipio de Nova Fiburgo,
estado do Rio do Janeiro. —Declare si são de-
volutos ou particulares os terrenos em que
pretende fazer explorações de kaolim.

Collatino Marques de Souza Filho, • pedindo
permissão para explorar coca nos terrenos de-
volutos dó estado do Amazonas.—Determine
'com precisão a zona em que pretende fazer
a, exploração.

Miguel Ribeiro Lisboa, pedindo garantia
provisoria para um novo system de estradas
de ferro com tracção por cabo de aratne.—De-
ferido, compareça na Directoria Central para
pagamento do sello.
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-Domingos :José da Silva -13U, proprietario
do dominio directo -dos terrenos da rua -c1c1

S. Nicoláo, onde existiam cinco prodios , des-
aopropriados o demolidos para obras de seeld_
rança o consolidação do morro de Santos, Ro-
drigues, propondo a remissão 'dos f(';ees dos
ditos terrenos, pagando-lhe o gove..,rno o que

riue yateni.—Pt.,,ferf.,..'b, com aviso ao
Miaieterio da Fazenda.

José Couto.—Deferldo. Compereça na Dl-
' rectoria Central.

liepoã-ita-ão Nen!	 CiAêCno juntn A compti-
nt-the etty Clusproi)eniet-e/d

BOLETIM DO SERVIÇO WARM

Dia 20 de setembro* 1890

Foram visitadas as Casas do maclánas e
fez-se a desinfecção das materias com os •lea
gradientes e na dosagem conveniente.

Os ttashing-tanks funccionara111 regular-
-Mão tio.

1° - districto	 ProdieS esgotados 8.117 3/4 ;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predios . quatro, por ob-
.strucçõos devidas a sebo (2), a terra (1) e a
matarias (1) nos ramaes de 4" e de 6".—
Foram ai tendidas no mesmo ' dia.

Concluiratn-se quatro reclamações ante-
rioros, sendo tres por obstracções devidas a
matarias (2) e a terra (i) nos ramaes de 4" e
do 6" o .uma por desarranjo em bacia de pa-

-tente.
Limparam-se , a galeria da rua do • Rosario

o o ramal de 9" da rua do Barão do S. Felis
e os mitos das ruas . da Prainha, Conceição,
Quitanda e S. Joaquim.

20 districto — Preilios esgotados 8.786; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

• Reclamações em predica cinco, ' , sendo qua-
tro por obstrucções devidas a terra nos ra-
maes de 4" e de 6" e unia por vasamento de-
vido a receptaeulo quebrado. Foram atten-
didas no mesmo dia.	 .
• Limpou-se a galeria da rua União.

3a districto	 Pretlios esgotados 4.369; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios cinco , , por • ob-
strucções devidas a terra nos ramaes de 6". —
Foram attendidas no mesmo dia.

Concluiu-se a limpeza da galeria da rua do
Catteto.

Limparam-se os depositos das ruas do Ida-
Invalidos e Rezende.

4* districto — Prenos esgotados 7:252; cor-
tiços .37, com 660 quartos.

, Não houve reclamações.
Limparam-se os depositos das ruas de São

Francieco Xavier, Viscondo de Itamaraty e
S. Christovão. •	 •

50 districto	 Predios esgotados 2.928; cor-
tiços 11, com 232 quartos. 	 _

Não houve reclamações.,

	

Dia , 21 de Setembro (domingo) 	 .
, Foram visitadas as casas 'cle machinas e fez-

se a desinfecção das materias com os . ingre-
dientes e na dosagem conveniente.

Os flushing-tanits func,cionaram regular-
mente.

Não houve reclamações.	 -
Repartição fiscal do governo junto á com-

panhia City Improvenzents, 22 de setembro de
1890.— Pelo engenheiro fiscal, Luiz. F. Mon-
teiro ãe Barros, ajudante. ,	 •

CONGRESSO NACIONAL
Senado

RELAÇÃO 'DAS ACTAS DA ELEIÇÃO "PARA SENA-
DORES PROCEDIDA NO DIA 15 DE SETEMBRO
ULTIMO, RECEBIDAS NA RESPECTIVA SECRE-
TARIA.

. -(Coritinunitio)
Estado do Rio de - Janeiro •

• S. João do Meritye
Maricá (l a e 4a secções). •

, Santa Maria Magdalein (4 2 secção)..
Rio Bonito (10 o3a secções).
Mangaratiba (1° (listricto).	 .
Santo Antonio do Padua (l a secção).

. Éstado . Rio Grande dá Sul
S. forja (1 3, 2, 3a 44 e 5° secções do I* dia.

tricto).
• Itaqui (2° . secção do 1 3 districto).

Estado de. Santa Catharina
I tapãciá e Barra Velha.,.

Estado .daParáhyba. .

Santa Luzia de Sabugy (la e 2a secçns).
Batalhão (l a o . 2a secções): .	 •
Campina Grande (l a, 2a e 3* secções do 1°

districto).
Boa Vista (4° districto).
Fagundes.
Areia.,
Pedra Lavrada.
S. ,João (1 4 , 2a e $a seeçõáS do 1° districto).
.Ala a'ôa Grande (l a secção).	 "
Teixeira (l a o 2' secções do 1°c 20districtos)
Santa Anua do Congo.
Alagea. Nova (l a e 2a secçÕes).
Jacaraú (Mamanguape, 5a secção).. • •

• Estado de Pernet»ibueo
Santo Antão (3 a secção do 1° districto e 2a

Secção do 3* distric to). 	 .
Afogados (2a secção do 2 . districto).-
Floresta (I a, 2a e 3a secções).
-S.-Bento (I a , 2a o 3a secções do 1 0 distrieto)
Flores (1 0 districto).
Cabrobo (Ia 0 2a secções do 1 0 districto).
Exii (1 0 districto).	 . .
Granito (1 0 districto).	 •	 -
Carrancudo de Bodocó (Grani to,20 districto).•
Pesqueira (3a secção d 1 0 districto).
Itacaythé.	 •
.Boa Vista (I° districto).
Nossa Senhora do O' do Aninho (lasecção)..
Nossa Senhora do Rozario do Goyana (4a.

secção).
Varas (Ingazeiro).
Jaboatão (l a secção). •
Gravata (Ia secção). •
Pedra Tapada (20 districto).	 . •,
Pão d'Alho (2a secção do 20 districto).	 •

• Nossa Senhora do O' de Goyaná (1 a- secção
do 2 . districto).

-Mtado de Minas Gemes
Rio Branco (3a secção).
Riacho Fundo.
Santo Antonio da Vargem Alegre.
S. Caetano da Vargem Grande.
Ubá (2a secção): .	 .

Rio Branco (4a sução).
Manhuassú (3a secção).

•S. Francisco do Vermelho (Carating,a).
Abro Campo (2a secção).
Santo Antonio  dos Tiros.
S. Sebastião de Correntes (2a secção).
Vermelho Novo (Caratinga).
Morro do Pilar.	 ,
-Barra Longa, (Marianna ; la secçã,b).
Arassually. .	 .
S. João Nepomuceno de Lavras (i a sução).

•Estado de -doyaz
Entre Rios.
Sant'Anna (capitai ; I a secção).
S. José de Mossamedes.
Corumbá.
Nossa Senhora do Carmo (capital ; 2 a sec-

ção).
Estado do Espirito Santo

Barra do Itabapoana.
Estado de S. Paulo

Piracicaba (2a secção).
Villa. de S. Bernardo (l a e 2a secções).
Casa Branca (2a 0 3a secções).
Pirassununga (2 a e 30 secções).

• Jabotica,bal (4a secção).
Estado de Sergipe

Nossa Senhora de• Gua,dalupe da Estancia
(l a e 2a secções).

Capella (1 a , 2a o3° secções).
Araria.
Nossa Senhora da Conceição do

(3a secção).
Propriá (I a , 2a e 3a secções).
S. Christovao (2a secção).
Itabaiana (I a o 2a secções).

, Campo do Brito,',
Nossa Senhora dos Campos (la e 2a sec-

ções).	 •
Divina Pastora (i a secção).
S. Paulo.	 .
Aquidaban.
Nossa Senhora das Doreá (1 . e 2a stecções).
Larangeiras (l a socçã.o).

- Estado da Balè ia
Lençóes (l a e 22 secções). -
S. Gonçalo dos Campos (la'secção)."
Chique-Chique (l a o 2a secções).

•-S. 'Bento de Monto Gordo.
ltiuba, (l a e 2a secções). •

Cannabravinha (l a o 2a secções).
.'Andarally (2a senão).
Conceição da F,'eira (2 3 secção do 1° dis-

tricto).
S. Gonçalo das Lages (40- nação).
Cachoeira de Itabuna. (3 0 districto).
Santo .Antonio de Paramirim (l a o 2a Sec-

ções do 1°.districto). -
S. Thiago de Ignape-(l° e,24 secções).
Cannabrava (2° sução).
Villa Velha de Minas do Rio de Contas (la

e 2a secções).	 _	 •
Morro do 'Fogo (Agua, QUonte; l a e 2* sec-

ções).	 .'
• Pilar (2a secção)	 .
Bom Jesus dos Moiras (I a 0, 2a secções).
Nossa Senhora dos Humildes.
S. Felippe (2° districto).
Matohn. •
Santa Rosa (2aSeCçãO).
UnlináiillaS (2a secção).
Cayrá (1° distrieto).:
S. Sebastião do Sincorá: • .
Pedra Branca (2a secção). •
S. João Baptista (1 a.0 2a Secções do 1 0 dis-

trieto o l a secção do 3° districto).
Santo Antonio do Sapatuhy (2a secção).
Sé (capital, 4a secção).
Olivonça.

. Nossa Senhora 'do Bom SucceSso da Cruz
das Almas (2a •secção).

Bonito (Caetité).

N. B. Na relação hontem publicada—leia-se
em vez de Santo Antonio (5a secção do 2° dia-
tricto)—(5° secção do 1° districto).

Secretaria do Senado, 6 de outubro de
1890.-0 director, Josd B. da Serra Belfo'''.

•n •••••

Camara dos Deputados

RELAÇÃO DAS ACTAS DA ELEIÇÃO DE DEMI-
TADOS,PROCEDIDA. A 15 ng SETEMBRO ULTIM•,

- RECEBIDAS NA RESPECTIVA SECRETARIA.

Estado do Rio de Janeiro
Maricá (l a e 4° secções).

.•• Rio Bonito (l a secção).
Rio Secco (Conceição do Rio Bonito, 3 LI soo.

ção).
Santa Maria Magdalena.
Guia (Mangaratiba).
Merity
Santo Antonio de Padua, (l a sução).

Estado de S. Paulo
Casa Branca (l a 0 3a secções).

- Jaboticabal (4 a secção).
•Palmeiras (Serra Negra, 2a secção).

•Piracicaba (2a secção).'
Pirassinunga (2a e 3a secções). -
S. Bernardo (villa, l a o 2a secções).

. Estado de 211inas Geraes
Abre Cainpo (vala,. 2a secção).

b
Barra Longa Nalgum, 14 secção).
Manhuassü(3 a secção).

-Morro do Pilar.
Nossa Senhora do Livramento (Villa Velha,
secção).-

Nossa Senhora das Mercês do Arassually.
Rio Branco (l a e 3a secções). •	 •
S. Caetano da Vargem Grande (la'secçKe).
S. Francisco do Vermelho. .
5. João Nepomuéono (Lavras, I a secção).
S. Sebastião (2° secção).	 .
Ubá (cidade, 2a secção).
Vermelho Novo.(Manhuassit).

Aracaju
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Estado do Espirito Santo
Porto do Archeiro (l a e 2a secções).
Vianna (l a e 28 secções). .

Estado do Rio Grande do Sul
S. Borja (1 a, 2, 3a , 4a o 5° secções).
Itaquy (28 secção do 1° districio).

Estado de Santa Catho.rina
Itapocú e Barra Velha.

Estado de Goyaz
Sant'Anna (I a sução). •
Carmo (28 secção).
Santo Antonio do Cavalheiro (Entre Rios).
Corumbá (1 8 secção).
S. José de Mossamedes.

Estado de Saryipe
Itabaiaua (I a e 28 secçÕes).
Campos (villa, l a e 2a secOes),
Quidabam.
Estancia (l a secção).
Conceição do Aracajui (33 secção).
S. Christovão (28 secção).
Propria (I a, 28 e 3a secções).
S. Paulo (villa).
Nossa Senhora das Dores (2° secção).
Divina Pastora (l a secção).
Capella da Cidade (2a e 3 a secções).
Nossa Senhora da Purificação (1° secção).
Arauá (villa, l a secção).
Guadalupe (2a secção).
Campo do Brito.
Larangeira, (Coração de Jesus, l a secção).

Estado de Pernambuco
S. Banto (I a , 28 e 3 a secções do 1 0 diz-

tricto).
Floresta (1 a , 28 e 3a secções).
Victoria (28 secção do 30 districto).
.Altinho (l a secção).
Afogados (capital, 2 a secção do 20 dis-

Meto).
Gravata (I a secção).
Rosario de Goyana (4 a secção).
Itacoythe (Caruarú, 2° distric to).
Cabrobó (18 e 2a secções do 1 8 districto).
Flores.
Naras (Ingazeiro).
Pedra Tapada (Limoeiro, secção unica do

28 districto).
Boa Vista (1 0 districto).
Carrancudo de Bodococó (Granito, 2 0 dis-

Moto).
Granito (1 0 districto).
Jalvatão (l a secção).
Exti	 districto).
Pesqueira (3a secção do 1 0 districto).
Santo Antão (l a seeção do 1 0 districto).
Goyannha (l a secção do 20 districto).
Pau d'Alho (28 secção do 20 districto).

Estado da Paraltyba
Teixeira (l a e 28 secções do 1 0 districto).
Conceição (Teixeira, 2° districto).
Campina Grande (la e 2a secção do 1° dis-

trido).
Campina Grande (28 secção do 2 dis-

tricto).
Alagda Nova (l a e 2a secções).
S. João (1 a , 28 o 3a secções do 1' dis

tricto).
Batalhão (l a e 28 secções).
Bananeiras (3a secção).
Alada Grande (1 8 secção).
Areia (4a secção).
Boa Vista (Campina Grande).
Jacarall (Maranguape, 5 a secção).
Santa Luzia do Salugy (la e 28 secções).
Pedra Lavrada (Soledade).
Sant'Anna do Congo.

Estado da Bahia
Bom Jesus dos Aleiras (villa, 1 8 e 2° sec-

ções).
S. Gonçalo das Lages (4 a secção do . 30 dis-

tricto).
.Umburana (Caetetè, P e 28 secções).
Tabocas (Rio de Contas, 28 secção).
Remedios do Rio de Contas (l a e 28 sec-

ções).
Catulei (Rio de Contas).
Carrapato' (Rio de Contas, l a e 28- sec-

ções).

Livramento da Villa Velha (Rio de Contas,
1 0 secção).

Rio de Contas (3a secção).
Cannavieiras (1 8 secação).
Nossa Senhora do Monte (Canuavieiras).
S. Jorge de Ilhéos (1° e 2 0 districtos).
Agua Quente (l a e 23 secções).
Para-mirim (Agua Quente, l a e 2' secções

do 1 0 districto).
Chique-Chiqne (l a e 2a secções).
Lençóes (l a o 2a secções).
Prado (villa, l a o 2a secções).
Calina Brava (1 8 e 2a secções do 1 0 dis-

tricto).
Belmonte (1 8 o 2a secções do 1 8 districto).
Cannabrainha (1° e 2a secções).
Condinho (Barra, l a secção do 1 8 districto).
S. João Baptista (Condinho, l a secção do 38

districto).
Santa Rosa (S. João Baptista de Condinho,

2a secçãO do 38 districto).
S. Felippe (Barra, secção unica do 2 0 dis-

tricto.
Cruz das Almas (l a e 28. secções).
Caeteté (Duas Barras).
Ferrador (Caeteté).
Lapa Real (Caeteté).
Bonito (Caeteté).
Gentio (Caeteté).
Cachoeira de Itabira (Ilhéos, 3 8 districto).
Alagoinhas (3a secação do 1 0 distrieto).
Agua Pé (Cachoeira, 2a secção).
S. Pedro de Muritiba (2a secção).
S. Gonçalo dos Campos (la secção).
Andarahy (2a secção).
Sapatully (2° secção).
Pilar (2a secção).
Humildes (Feira da Sant'Anna, 3a secção do

28 districto).
S. Pedro.
Bravado (Lençóes, l a secção).
Cachoeirinha (Belmonte, 38 districto).
Ititiba (1 8 secção).
Porto Seguro (l a secção).
Jesus Maria José do Valente (4 a secção).
Villa Baila (2a secção).
Santlago de Iguape (1 a secção).
Cachoeira (Conceição da Feira, 28 secção).
S. Pedro (Capital, 8a secção).
Sé (Capital, 4a secção).
Cardeal (28 secção do l e districto).
Cayrú (1 0 districto).
Trancoso (Villa).
Villa, Verde.
Una.
Conceição da Feira.
Nagé e Coqueiro.
Monte Gordo.
Piedade de Matuim.
Villa Viçosa (Colonia Leopoldina, 20 dis-

tricto).
Fazenda do Gado (Brejo Grande).
Carinhanha (Villa).
Villa, Viçosa.
Barreiras de Jacuruna (Itaparica).
Maricoabo (Valença).
Olivensa (Villa).	 •
S. Pedro do Assú. da Torre (20 districto).
Secretaria da Camara dez Deputados, 6 de

outubro de 1890.- O director, Dr. Hora aio
Leal de Carvalho Reis.

NOTICIARIO
Malas - O correio geral expede hoje

as seguintes:
Pelo Bezerra de Menezes, para Maeahè e

Campos, impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas cozi
porte duplo até ás 2, objectes para registrar
até á 1 idem.

Pelo Camillo, para Desterro, Rio Grande,
Pelotas e Porto Alegre, impressos até ás 9
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 9 1/2, ditas com porte duplo até ás 10
idem.

Pelo Monteviddo, para Santos, impressos até
ás 11 horas da manhã, cartas para o interior
até 111/2, ditas com porte duplo até às 12,
objectos para registrar até ás 11 idem.

Pelo Entre Rios, para Santos, impressos até
ás 6 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 6 1/2, ditas com porte duplo até ás 7
idem.

- Amanhã: Pelo Estrala, para IVictoria,
Bahia e Aracajú, impressos até ás 5 horas da
manhã, cartas para o !interior até ás 5 1/2,
ditas com porte da_plo até ás 6, objectosrpara
registrar até às 6 da tarde de hoje.--

Pelo TMathilde, para Itapemerim, Piuma,
Benevente, Guarapary, Victoria e S. Ma-
theus, impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 5 1/2, ditas com
porte duplo até és G, objectos para registrar
até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Graf Bis»xarh, para Bahia, Antuerpia,
Lisboa o Bremen, impressos até ás 7 ,horas
da manhã, cartas para o interior até és 7 1/2,
ditas com porte duplo até ás 8, objectos para
registrar até ás 6„da tarde de hoje.

Pelo Chancel., para Nova York , impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para o exterior
até ás 2, objectos para registKr até á lidem.

Pelo Cabral, para Paranaguá, Santa Calha-
rina, Rio Grande, Pelotas e Porto' Alegre,
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás O 1/2, ditas com porte
duplo até ás 10, objectos, para registrar até
s6 da tarde de hoje.

- As malas para a povoação do Bananal,
Barreira do Soberbo, Sebastiana, Alto e Var-
zea de Theresopolis, que eram expedidas ás
3a8 e 5as feiras o aos sabbados, ás 3 horas da
tarde, passam de ora em deante a ser expe-
didas diariamente e ás 7 horas da manhã, re-
cebendo-se a correspondencia até ás 6 1/2
horas.

Outrosim, a mala para Magé, que tambem
era expedida ás-3 horas da tarde, passa a ser
expedida ás 7 horas da manhã, diariamente,
como então, recebendo-se tambem a corre-
spondencia até ás 6 1/2 horas.

Paxadoria do Thesouro-Pa-
gam-se hoje a folha da cathedral da Capital
Federal e ferias do Corpo de Bombeiros.

Contadoria Geral da Guerra
- Pagam-se hoje, os fornecedbres das di-
versas repartições deste ministerio e demais
despezas.

Repartição Central Meteo-
rolog-iea-Resurno meteorologico da es-
tação do morro de Santo Antonio

Dia 3 de outubro de 1890

Temperatura á sombra.. minima....
média... ..

maxima

maxima.... 22,7
Temperatura á sombra.. minima,.. , 	  18,6

,mêdia 	  20,6
)maxima.... 21,2

'	 • jminima.... 16,4
Dita ao sol 	 	  maxima... 38,8

Ozone, 60,0.
Obser vatorlo A.stronomieo

- Resumo meteorologico dos dias 1 e 2 de
outubro
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1 1 7 ha. da noute.. 752,40 20,8 12,77 77,2

2 2 1 .	 • manhã. 177,71 18,8 14,98 78,5

3 • 7 .	 .	 . 757.05 20,0 18.97 77,6

4 • 1	 .	 .	 tarde.. 751.88 24,6 15,60 67,6

,

Dita na relva 	

Dita ao sol 	

- E no dia 4:

26,45
17,6
22,6
14,4
29,9
54,6

Dita na relva
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Thermometro desabrigado ao meio dia : pra.
tea,do 37,5, ennegrecido 54,0. 	 -

Temperatura maxima 27,0..
Temperatura minima, 16,8.
Evaporação 1,1.
Ozono G.
VeJocidade média, do vento em 2 .4 hs., 2m,2.

Estado do céo
1) 0, encobertos por cirro cumulus, vento

nullo.	 .
2) Limpo, vento nullo.
)3 0, 1 Encoberto por cirro, vento nullo.
4) 0; 5 encoberto por cirro e nevoeiro, vento

S. F. 2,3.
Dias 2 e 3 de outubro de 1899
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1 2 7 hs. da noute.. 753.86 22.2 13,43 67,4

2 3 1	 •	 •	 marital. 735.76 10,8 15,03 83,0

. • 7	 .	 .	 y. 7-7.41 20,2 14.03 85,0

4 • 1	 .	 .	 tardo.. 756.76 22,6 14,48 71,2

Thermometro desabrigado ao meio dia' pra-
teado 29,5, onnea-reello 40,0.

Temperatura maxima 26,5.
Temperatura minima 17,6.
Evaporarão 2r0,8:
Ozone 6,0.
Velocidade média do vento em-24 hs. 2m,5.

	

Estado do céo	 •

1) 0,6 encoberto por cirro-cumulus, cumulo-
nimbus, vento calmo.

2) 0,4 enCobertos por cirrus e cirro-cumulus,
vento.

3) 0,6 encobertos por cirro-cumulus é ne-
voeiro, vento E 2m,l.

4) 0,8 encobertos por cirro-cumulus e cumu-
lus, vento S 6,7.

santa Casa da Mfisericordia— O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia, dos hespicios de Nossa Senhora da Saude,
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadura, foi,
no dia 1. de outubro, o seguinte.;

	

Nacionaes E.	 Total
Existiam 	 	  796	 547	 1.343
Entraram . 	 	 26	 24	 59
Sahiram 	 	 21	 23	 41
Falleceram 	 	 5	 4	 9
Existem 	  -795	 541	 1.340

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia, de 597 consul-
tantes, para os quaes se aviaram 767 receitas. -
-Fizeram-se 3 extracções de dentes.

—E no . dia 2:
Naeionaes Est,

Existiam 	  	  796	 _. 514
Entraram 	 	 20	 29
Sahiram 	 	 25	 27
Falleceram 	 	 7	 2	 9
Exilem... 	 	 734	 514	 1.328

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia; de 160 consul-
tantes, para os quase se aviaram 585 receitas.
Fizeram-se 35 extracções de dentes.

TRIBUNAES
CONSELHO SUPREMO MILITAR

,SESSIO -EM O DE OUTUBRO DE 1890
Achando-se presentes 03 Srs. conselheiros

de guerra Barão da Ivinheima , Barão de Mi-
.randa Reis, Elisia,rio, Abreu e Simeão, foi
aberta a sessão.

Lida e approvada a acta da 'antecedente,
o secretario de guerra deu conta do
expediente, que se acha lançado no livro da
porta, na sessão de hoje.

Foram assignadas as seguintes consultas:
do pharmaceutico do exercito Augusto Eus-
reira Chaves Accioli, do alferes reformado
Florfano Gomos dos Santos e a do sargento
invalido The-odoro Teixeira GOMOS Gerly, que

se ausentou do paiz Som licença do governo
e discutiu-se a que diz respeito ao contra-
almirante Ignacio Joaquim da Fonseca.

E de nada mais se podendo tratar, o Sr.
presidente encerrou a sessão, da qual foi la-
vrada esta acta.

SEGUNDA VARA CONIMERCIAL
JUIZ DE DIREITO DR. MACEDO SOARES — ES-

CRIVÃO ABREU

Liguiclaçao
, Da firma F. G. Guimarães & Comp.—Arbi-
trados os salarios do perito do exame de
livros.

Fiança de corretor
Supplicante Alfredo Gastão de Villemar do

Amaral.—Julgada idonea.	 a
Protesto

Supplicantes os naufragos do vapor Buenos
Ayres.—Julgado por sentença para os devidos
e ffeitos legaes.	 '

..Executteo por hypotheca
.Autora Zulmira Augusta Ramos Ribeiro.—

Julgado o lançamento.
Notificaçao

Notificante o Dr. curador fiscal dos massas
fitIlidas na fallencia de Adelino Duarte de
Figueiredo.—Arbitrados os sa,larios ,dos pe-
ritos do exame de livros.

Execuçao • -
Exequentes Chaves Braga &Comp—Julgado

por sentença o termo do desistencia, do ag-
gravo':

Fallencia
. Fallidos Regal & Oliveira.—Julgados estes

rehabi fitados .	 ••

Acçao orclinaria-
Autor Thornaz" Alves do Carvalho. — Do

prazo aproveitava' resta ao réo cinco dias,
afim do provar a sua defesa.

ESCRIVÃO LAZARY

Notificaçao
Notificante Manoel Gomes Ribeiro. —Julga-

tios o lançamento e a coninlinaçã'o da notifi-
cação.

JustificaçcTo
Justificante Manoel Dias Campos. —Julga-

dos justificados os itens da petição de fls. 2.
Fallencias

Fal lidos : Candido Lopes aIontinho . —Nos
termos da conta de fis. 228 e da cota do Dr.
curador fiscal, prosiga-se.

Antonio José Gonçalves Ribeiro & Comp.—
Cumpra-se o accordão: convoquem-se os cre-
dores para 0-3.fiOS dos arts. 856 e 857do codigo
do comi-floreio,

'Serpa Guimarães & Co fma—Julgados relia-
bilitados os fallidos. •

Acçaes de 10 dias
Autores: Marcos Antunes Maraello.—Des-

prezada a excepção, assigne-se aos réos novo
decendio.

Alvaro de- Souza.—Julgada a desistencia.

EDITAES E AVISOS
intender/eia Municipal

Ápuraçao geral dos votos para-senadores e de-
' putados ao pri2neire Congresso Nacional

A Intendencia Municipal Capital Federal
faz saber que,não tendo podido effectuar-se no
dia 30 de setembro findo, por falta das respe-
ctivas authenticas eleitoraes, nos termos do
art. 53, §§ 1° e 20 do decreto n. 511 de 23 de
junho deste anuo, terá, logar no dia 7 do cor-
rente, ás 10 horas da manhã„ na sala das ses-
sões do conselho, pelas authenticas eleitoraes
recebidas, a apuração geral , dos votos para
senadores e deputados, que teem de constituir
o primeiro Congresso Nacional, convocado
para o dia 15 de novembro proximo..

E, para que chegue á noticia de todos man-
dou-lavrar, fixar o _publicar pela imprensa o
presente edital.

Intendencia Municipal—Rio de Janeiro, 3
de outubro de 1890. E eu, José Antonio
de Magalhães Castro Sobrinho, secretario o
subscrevi e assigno.—Dr. José Felix da Cv,,iha
Menezes, presidente. —Rara° Homem de Mello'
vice-presidente. — Joao Lopes Carneiro da
Fontoura.—Jbaguint Raymundo de Lamare.—
Vicente Tosd de rvalho Filho.—Dr, Alfredo
Piragibe.—Dr. .Iugusto de Vasconcellos.—Tosê
Antonio de Magalhães Castro Sobrinho, secre-
tario. -	 (.

Guarda Nacional da Capital 'Federal
Ordem: do dici n. 5,

Publico, para conhecimento da Guarda Na-
cional sob meu commando que, pôr decretos
de 30 do setembro -ultimo o 3 do corrente
mez	 -

Foram nomeadas para os corpos abaixo de-
clarados jos seguintes Srs. officiaes:

Estado-maior do commando Superior—Cirur-
gião-mor o Dr., Manoel Valioso Paranhos Pe-
derneiras.	 :	 '	 -

.Batalhão de artilharia
2° companhia— Capitão, Severiano Rodri-

gues da Fonseca Hermes.
1 8 tenente, José Luiz Berford Quadros.
3a companhia—l • tonante, o 20 dito José

Francisco Kahl.
5a companhia.— Tenente, Alberto de As-

sumpção.
6a companhia— 20 tenente, Evaristo Tar-

quinio de Figeiredo Teixeira.
ia coMpanhiii, — 20 tenente, Joaquim Luiz

Braga Junior.
20. batalha° de infantaria

34 companhia—Tenente, Alberico Henrique
de Oliveira.	 •'

4° companhia—Capitão, •o • tenente Alexan-
dre Alberto Fernandes da Silva.'

batalha° de infantaria
Tenente-coronel commandante, o capitão

da 1° companhia Justiniano de Castro Madu-
reira.

l a companhia—Capitão, o tenente Victor
Gonçalves Torres.

_Tenente, Tancredo Pedro de Azevedo Leal.
3° companhia—Capitão, o tenente Olegario

Herculano de Aquino o Castro Junior.
Tenente, Alberto Naylor.
Foi reformado, a pedido, no posto de major,

o Sr. capitão da 2° companhia dd 70 batalhão
de infantaria Enéas Augusto Nobroga, de
Pontes.	 -

Foi transferido, a podido, para - a reserva
ficando aggregado ,ao respectivo 1° batalhão,
o Sr. 20 tenente do batalhão de artilharia,
Amaria° Ferreira, de Almeida.. 	 . •

Congratulando-me com 03 Srs. officiaes
recentemente nomeados pela prova de con-
fiança que acaba de lhes ser dada pelo go-
verno federal, espero dos, mesmos camara-
das toda acoadjuvação possivel, e convido-os,
bem como ao camarada que obteve reforinaa
a quem agradeço os serviços prestados a
esta corporação, a apresentarem suas paten-
tes para as necessarias averbações.

— Publico mais :
Por actos do 3 deste mez, nomeei para ser-

virem: como meu ajudante cio pessoa, o Sr.
tenente do 5° batalhão de infantaria Fer-
nando Carlos do Menezes, e

'

 como meu aju-
dante de canipo o Sr. tenente do 4° batalhão
da mesma arma, Ernesto Augusto de Sauna
Pereira.

Por impedimento justificado-do Sr. tenente-
coronel Arthur José Goulart, commandanto
do 1 0 batalhão de infantaria, passou a com-
mandar interinamente o mesmo batalhão, -no
dia 2 do corrente; o Sr. capitão Luiz do Oli-
veira e Souza. .

Quartel General do Commando Superior da
Guarda Nacional da Capital Federai, 4 de ou-
tubro de 1890. — José de Almeida Barreto,
general de divisão.

Total
1.340

49
. 52
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Allandega do ftio de Janeiro

Edital de praça n. 10

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que no armazena do
consumo,no dia 9 do corrente, ao meio dia, se
Mo de arrematar, livres da direitos a mer-
cadorias seguintes

Armazem n. 3.—Marca RJC: 1 caixa n.620,
contendo 100 kilos de papel para embrulho,
vinda do Havre no vapor ffancez 0reno2ue,
em 30 de setembro de 1889.

Marca MGC: 1 dita n. 5.528 contendo 50
espadas com copos e bainhas de metal branco,
vinda de Hrninburgo no vapor allemão Ham-
burgo, em 3 de dezembro de 1889.

Marca CF&C : 1 dita n. 126, contendo' 30
kilos de cartazes annuncios de mais do uma
ar, vinda de Nova York no vapor americano
Finance, em 13 de novembro de 1889.

Lettreiro Munia Brother : 1 dita contendo
5 volumes de ferro (machinismos), vinda de
Bordos no vapor Finance, em 13 de abril de
1889.

Marca M : 1 amarrado contendo quadros
annuncios de uma só cor,pesando 50 kilos,
mesma procedencia, navio e descaga.

Armazena n. 11. — Sem marca : 2 caixas
contendo livros impressos em brochuras (An-
nus do Parlanzento o Decisões do governo de
H espartha) .
• Marca SFH : 1 dita n.4.700 contendo obras
do vidro n. 1 coalhado, pesando liquido 60
kilos.

Marca BFG: ,1 dita n. 40, contendo 240
espartilhas de algodão.

Marca GF: 1 dita n. 180, contendo um as-
soalho com moldura • de madeira ordinaria,
(quebrado).

Marca JESIG: 1 dita ri. 53, contendo 12
duzias de escovas no especificadas, 12 pares
de estribos de ferro polido ; 24 pares de toros
e 27 kilos do cadarço de lã.

Marca LE: 1 dita n. 1, contendo obras de
folhas de Flanslres pintadas, pesando 75 kilos
(quadros annuncios).

Marca JSG : 1 dita n. 1.975; contendo 144
kilos de oleographias.

Marca FS—PDC: 1 caixa contendo tres ki-
los de perfumarias, 900 grammas de obras
não classificadas, do osso, 720 ditas de feltro
em obras.

Marca MPC--SB: 1 dita ri. 1, contendo seis
arados.

Marca B : 4 ditas contendo 32 kilos da fa-
rinhas nutritivas.

Sem marca: 1 mala com roupa usada.
Marca AS: 1 dita n. 13, contendo cartazes,

folhinhas do mais de uma côr, pesando 14
kilos.

Armazem n. 6 — Lettreiro AD — Bahia :
2 ditas contendo 24 garrafas com cague, me-
dindo 10 litros'.

O mesmo lettreiro: 3 ditas contendo 34 gar-
rafas com licores comuns, medindo 34
litros.

Lettreiro Carvalho Silva & Comp. : 1, dita.
n. 41'4, contendo 12 kilos - de sabonetes perfu-
mados.

Marca 5.812: 1 dita contendo 7 kilos de
molduras douradas.

Marca CFC: 1 dita contendo 12 kilos de da-
masco de seda.

Armazem n. O — Marca P: 1 engradado
ri. 246, contendo portas de madeira para ar-
maria, pesando 240 kilos.

Marca JJR.: 1 caixa contendo obras de fo-
lhas de Flandres, pintadas, pesando 12 kilos.

Abandonos: 54 camizas de morim para mu-
lher, 41 kilos de merino preto e 7 kilos de
filó não especificado, de algodão, (com ava-
rias).

223 kilos de argolas de forro, estanhadas.
Armazem da bagagem — Sem marca: 7 ca-

deiras e 2 bancos, sendo do vime, madeira o
lona.

Sem marca: 1 caixa contendo roupa usada.
Lettreiro Miguel Celiaglio: 1 balfil idem,

idem.

Marca MJ: 1 dito idem idem. .
'Marca MS : 1 caixa n. 9.457, contendo 14

kilos de pelles tintas.
Lettreiro Miguel Valverde: 1 caixa con-

tendo roupa usada.
Marca SIRV: 1 dita idem idem.
Lettreiro Francisco Camara de Cantagalo:

1 dita idem idem..
Sem marca: 1 lata de folha e 1 bacia de

folha.
Lettreiro João P. Soma: 1 ba1111 VaS10.

Sem marca: 1 garrafão, 1 caixa, 1 cesta de
mão e 1 inala do mão, vasios.

Lettreiro E. Parisot: 1 volume contendo
ferramenta para relojoeiros.

Sem marca: 12 cadeiras de.abrir e fechar,
do vime. .

Sem marca: 1 mala com roupa usada.
Lettreiro C. Araujo : 1 caixa idem idem.
Lettreiro F. J. G. Souza: 1 fardo idem

idem.
Sena marca : 1 caixa idem idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, G do outu-

bro de 1893.— Pelo inspector, Alexandre A.
R. Sattamini.

Gepartirilo lEydrographlea

AVISO N. 2—COSTA DO GURUPY

Maneira de demanlar o canal do Gurupy e sus
navegaçao até a foz desse rio

Vindo do Pará — Tendo-se a costa à vista,
na,vegasse a collocar o Morro do Tacupy pelo
lado oriental da Ilha da Sumam, na distancia
apparente de tres a quatro metros ; satisfeita
esta condição aproa-se ao sul até descobrir a
ilha da Bocanga, ; em seguida navega-se ao
SO4. S. ou SSO. até projectar a serra cio
Preá que fica no interior, por de traz do
mesmo gorro do Taci.' py Então segue-se di-
reito ao Tacupy, conservando sempre este
alinhamento (Morro do Tacupy projectado
sobro a serra do Preá) até que se descubra
pelo sul da ilha da Pedra a praia do Bocan-
guinha ou até que a ponta de O. da ilha Nova
fique pouco aberta da Ponta do Gurupy. Pro-
cura-se então conservando a ilha da Pedra
pela amura de BB. costeando pelo lado occi-
dental o banco que a alia se liga..

Assim se segue até chegar á mesma ilha
da Pedra passando proximo a cila, afim do
evitar a coroa que sabe da Ponta do Gurupy
no alinhamento das duas.

Transposta a ilha da Pedra, aproa-se ao
pequeno mtervallo existente entre a malha
branca do Bocanguinha e o rancho ahi levan-
tado, tendo o cuidado de levar acetino pela
ponta do Gurupy metade da ilha da Cupecaia.
Ao chegar proximo á ponta do Bocanguinha,
vê-se abrir o rio Gurupy, o qual será deman-
dado costeando a ilha do Bocauguinha, junto
da qual corre o canal mais profundo.

Indo do Maranhão — Tendo a costa á vista
distinguem-se, multo distanciada uma da ou-
tra, as duas marcas que servem para a en-
trada do Canal, o Morro do Tacupy a E. e a
ponta oriental da ilha da Sumam a Oeste.
Navega-se a collacar estes deus pontos na
distancia apparente do tres a quatro metros e
dald segue-se a derrota acima descripta.

Repartição Hydrographiaa, 4 do outubro
do 1890.— Francisco Callzeiros da Graça, ca-
pitão de fragata, director geral.

lutendeaela da Guerra

O Conselho de Compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 7 do corrente, até
As 11 horas da manhã, para a compra dos ar-
tigos abaixo especificados

A saber :
12.412%50 de algodão morim para, camisas,

tendo 0%71 de largura pelo
.	 meãos.

739 metros de algodão branco liso en-
festoai° para lençóes.

26.161%50 da brim escuro regular trançado
para fardamento.

35.807%20 de brim branco liso para calças e
bornaes.

129s,,70 de ganga encarnada p ira vivos.
• 450 metros de baeta azul ferrete para.

camisolas.
1.420%472 de piinno encarnado para vistas.

990 metros de panno azul regular
para ponches.

660 metros do tiléle amarello para
bandeiras.

.1.600 p troa de cothurnos para tropa,.
iguaes ao typo.

1.075 colchões cheios de capim com
capas de algodão riscado o tran-
çado, tenda Da.80 do compri-
mento, 0%66 do largura e 0131,13
de altura.

675 travesseiros com o mesmo enchi-
mento e capas de igual fazenda
dos colchões, tendo 0 01 ,66 de com-
primento e 0%22 de diametro.

Para. aluamos da Escola Militar:
2.010 metros de brim branco trançado

tino para calças.
2.726 metros de brim escuro trançado

tino de espinha para calças o
o blusas.

50%40 de velludo azul escuro para dal-
maus.

1.083 de flanella azul ferrete, superior
para calças e blusas.

752 metros de morim para bolsos.
240 metros de ganga azul para vivos.
160 metros do alpaca preta de seda

para dolmans.
Todos os artigos serão fornecidos de prompto

á excepção dos contamos, colchões e traves-
seiros, que sarão entraguas no menor prazo
passivo'.

Os proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consideração as suas propostas, de-
verão apresentar amostras dos artigos que pre-
tenderem fornecer, deixando tambem de serem
consideradas as propostasque não forem feitas
de accordo com o art. 64 410 regulamento em
vigor oescriptas com tinta prota,em duplicata,
com referencia a um só artigo, u numero e
marca das amostras, e, finalmente, deeia;ração
de sujeitarem-se á multa de 5 s/s no caso
de recusar-se assig,nar o respectivo contracto.

Rio do Janeiro, 3 de outubro de 1890.—
Pelo secretario, o 1 . official A. 11. da cosa.
Aguiar.	 (.

latendeurla da Gu-erra
Assignatura de contracto

Os Srs. Manoel Joaquim Pimenta Velloa,
Vieira de Carvalho Filho & Torres, Pinto
& Madureira, Pinto Oliveira & Comp, Leoa
Simon, Azevedo Alves & Carvalho, Cunha
GuiMarides & Comp., Mattos & Coelho, Gui-
marães Pinto & Sampaio, Alberto de Al-
meida & Comp., Custodio Pereira da Silva
Guimarães, são convidados a comparecer
a esta Secretaria, afim de firmarem os con-
tractos dos artigos que lhes foram acceitos
sessão do conselho de compras de 5 de Setem-
bro proximo passado, na intelligencia de que
incorrerá na multa de 5 °i s aqaolle que deixar
cIo fazei-o até ao dia 8 do corrente.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1890—Pelo
secretario, o 1 0 official—A. B. da Costa
Aguiar.

••n••n •••n

Estrada de Ferro Central do Bramia

Concurrencia para a construcçao de ton muro
para fechar • o perimetro das officinas do
Engenho de Dentro.
De ordem da directoria se faz publico que

no dia 13 do corrente ás 11 horas da manhã,
recebem-se propostas para a construcção de
um muro para fechar o perimetro das °Ili-
dirias, segundo as condições e mais especifi-
cações que se acham no escriptorio da loco-
moção no Engenho de Dentro.

Os proponentes deverão apresentar-se na
repartição li hora acima indicada, trazendo
as propostas fechadas, devidamente saltadas,
datadas, assignadas, depositando préviammite
a caução de 500$, que reverteria para a es-
trada, no caso do recusar-se o proponente



cuja proposta for -proferida,- a assignar o re-
speátivo contracto.

As propostas serã,o abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
33razi1., em 6 de outubro da 1890.—e) seara-
larica Manoel Fernandes Figueira.'

Estredo de Irerro Centrai do Benzi!
Abertura ao trafego da esmolo de EtobanchJa

Camara
;Para conhecimento do publico declara-se

que, domingo 12 do corrente, sara. aberta, ao
trafego nologar denominado Taboões, ases-
dação de E*bancla. da de entre Dias 'Ta-
arares e João Gomes, na linha central.

O movimento dos trens na referida eatação
:sara regulado pelo horarie seguinte: .

• .
PARA. O INVERIOR

• (.

a I
Par fida.

-
Chega
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Chegada Partida

SI

De tarde

1	 ,
1-02	 —4)4

1
Chegada . Partida

M 16

De tardo

•	

5-24	 5-26

E-scriPtorio do trafego—Capital Federal, 6
de outubro de l890.—Abet Ferreira de Mattos,
chefe do trafego. .

Edltaes

De praça

• O Dr. José Joaquim Ferreira da- Costa
:Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantas o presente edital,
com o prazo de nove dias, virem que, no
dia 10 de outubro, o porteiro dos auditorias
trará a publico prégão do venda o arre-
matação e entregara a quem mais dér e maior
lanço offarecer, na execução que a Fazenda
Nacional move contra Daniel, 13/100 do pre-
dia da raa de Hospicio n. 126. Mede de frente
5 metros o de fundos 17 ditos, tem iaa frente
nas lojas tres portas, portadas de cantaria e
no sobrado no 1 0 andar tres janellas de sac-
cada o no 2° troe ditas de peitoril, portadas de
madeira; a construção é de pedra , e cal só-
mente a parede da frente e dos' lados ata o
vigamento do 1 4 andar, sendo as outras pare-
des dos fundos e lados e bem assim suas (divi-
sões de tijolo; dividida a loja em quatro salas
o quarto, tem ao centro uma área quadra-
da, nos fundos uma outra área na - qual tom
uma escada de pedra que vae ao sobrado. No
1° andar tem duas saias, dons quartos, tendo
na sala interna para a áraa do centro um cor-
redor que vae ter ao sobrado dos fundos e
neste tem sala, corredor,dos quartos e cozinha,
e no 2.0 andar tem duas salas, deus quartos,
deus corredores, um pequeno terraço, par
cima do corredor do 1° andar. E' todo o predio
forrado e assoalhado; construcção muito an-
tiga o está quasi eni -minas. Só tem valor
o solo para o material, -que está muito estra-
gado. Avaliado em 5:000$; as 13/109 partes
em 50$000.

E,. não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento de
10 0/0; si nesta ainda não encontrar lanço su-
perior ou igual ao valor determinado pelo
aito abatimento, irá á terceira praça, com o
mesmo intervalld e novo abatimento do 10 0/.,
e neste caso será arrematado pelo maior preço
que for oferecido, sem que, em hypothese al-
guma, seja e permittida a acção de nullidade
por lesão de qualquer especie, tudo na fôrma,
do art.19, cap. 50 do regulamento que baixou
com o decreto a. 9825, de 20 de fevereiro de
1888.E, quem no mesmo quizer' lançar deverá
eomparecer á praça desta juizo, que ha de
fa2er no dia acima designado ás portas da
Relação. E para que chegue ao conhecimento
e noticia de todos, o presente edital será pia=,
blica.do pela imprensa o afixado nos lagares
do costume pelo porteiro dos auditorias, caie
deverá, lavrar a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado e passado na Capital
Federal dos Estados Unidos do Brazil em 1
de outubro de 1890. E eu, Miraria° Narbal
Pamplona, o subscrevi. —Josd Joaquim Fer-
reira da CostaBraga.

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da ' Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo do nove dias, virem que, no dia 10
de outubro de - 1890, o porteiro dos audito-
rias trará a publico prégão dó venda e arre-
matação e entregará a quem mais dér e maior
lanço afferecer, na execução que a Fazenda
Nacional move contra Joaquim de Freitas
Lima, o predio da rua de Uruguayana n. 101,
mede de frente 11 10 ,20 e de fundos 190,25, tem
na frente nas lojas um portão e uma porta e
nos deus andares tem em cada uni tresjanel-
Ias de saccada deagrado 'de ferro; portadas de
cantaria, as lojas teem uni armazem parte
assoalhado e parte não, nos fundos uma es-
cada que vae ter a uma sobre-loja. O 1° andar
é dividido em duas saias, deus quartos e co-
zinha. No 20 andar tem duas salas, dous
quartos e um pequeno terraço ladrilhado;
construção parte de pedra o cal e parte do
tijolo. E' todo o precito forrado e assoalhado,
não tem quintal e está estragado, precisando
de paras e pinturas. E' avaliado em 10:009$,

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias e com" o abatimento-de
10 '1; srnesta ainda —não encontrar lanço
superior ou igual nava/or . determinado polo
dito abatimento, irá á terceira .praça com o
mesmo intervallo o naVo abatimento de 10 0/o,
e neste caso será arrematado pelo maior pre-
ço que for oferecido, sem que, em hypothese
alguma, seja permittida a acção de nullidade
por lesão de:qualquer especie, tudo na fôrma
do art. 19, c-ap. 50 do regulamento que baixou
com o decreto n. 9835 (1 29. do fevereiro.
do 1883. E, quem no mesmo qiiizer lançar, de-
verá comparecer á praça deste juizo,' que ha
de fazer no dia acima designado, ás portas da.
Relação. E, para que chegue ao conhecimento-
e noticia de todos, o presente edital será pu-
blicado pela imprensa . o afixado nos togares
do costumo pelo porteiro dos auditorias, que
deverá -lavrar a competente certidão, para
ser junta aos autos.-Dado 6 passado na Ca-
pitel Federal dos Estados Unidos do Brazil era
1 de outubro de 1890. E eu, Iclirerico Narbad
Pamplona, o eubscrevi.—José Joaquim Fer-
reira .da Costa Braga.
_	 •

• D3 praça

O pr.' Josa -Joaquim Ferreira da Costa--
'Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc. 	 •

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo de nove' dias, virem que, no dia 10 do
outubro -de 1890 , oporteiro dos audito-
rias trará a publico praga() de venda e arrema-
tação e entregará a quem mais der e maior
lanço oferecer, • na execução que a Fazenda
Nacional move contra José Machado de Mi-
randa, o terreno e predioda rua de D. Ma-
rianna n'. 6. Medo do frente 5 111,30 e de fundos
701,60e tem jardim na frente com gradil de
ferro e portão. A casa tem porta ao centro o
ja.nella do cada , lado, portadas de madeira, a
dividido em duas pequenas salas, deus quar-
tos, casinha e o sabia tem uma sala ómonte,
tem nos fundos.uma pequena area, e sua con- •
strucção e divisões de tijolo. E' forrado e
assoalhado menos a. casinha que é chão o telha
vã. Está precisando do reparos o pinturas.
E' avaliado em 1:000$000.
• E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento de
10 0/0; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá -à terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 0/o
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for oferecido, sem que, em hypo-
these alguma, seja permittida a acção de nua-
lidado por lesão do qualquer especie, tudo na
farma do art. 19, cap. 50 do regulamento que
'baixou com o decreto a. • 9885 de 29 de feve-
reiro. de 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar, deverá comparecerá praça deste juizo,
que ha de fazer no dia acima designado ás
portas dá Relação. E para que chegue ao co-
nhechnento e noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa o afixado
nos legares do costume-pelo porteira dos au-
ditorias, que deverá lavrar a competente cer-
tidão para ser junta aos mitos. Dado' o pas-
sado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil em 1 de outubro do 1890. E eu,
Iclirerico Narbal Pamplona o subscrevi.
— Josd Joaquiin Ferreira da Costa Braga.

3/I 15

De Inania

6-46	 6-48

Chegada -Partida

DO INTDE,IOR

s2

Do manhã

11-54
	

11-56

Egeolo Pollyteehnlia
Exames da 13 apua

Da ordem do Sr. Dr. director da escola faço
•publico, para, conhecimento dos interessados,
, que de 1 a 15 de outubro do corrente atino se
achará aberta nesta secretaria a inScripção
para os exames da l a épeca das - cadeiras e
aulas dos diversos cursos desta escola, rela-
tivos ao anno lectivo de 1890.

Faço tambem sciente que de 20 a 25 do
mesmo mez, serão dados os talões - para pa-
gamento das taxas de "exames, os quaes de-
verão ficar entregues na secretaria ato ao dia
27, como provando ter sido feito o respectivo
pagamento. -

igualmente se receberá, de 1 a 20 dessa
mea, na farine, das disposições regulamenta-
res baixadas com o decreto n. 9827 de 31 de
dezembro de 1887 o de accardo com a portaria
de 3 de novembro do mesmo anno os reque-
rimentos dos candidatos aos exames das ma-
tarias exigidas para o titulo de agrimensor e
os daquelles que pretenderem prestar os
exames dos preparatorios necessarios -para
admissão no 10 armo do curso geral: algebra,
geometria, trigonometria rectilinea e desenho
geometria() e elementar.

Findos os prazos marcados, Mugi= será
mais admittido ás respectivas insceipções,
salvo motivo provado de força maior; não
sendo incluidas nas relações de exames os
alumnos que deixarem de satisfazer, no pe-
riodo acima designado, os competentes paga-
mentos.

Os alumnos matriculados não precisam-re
querer exame das matarias a que- se referir
sua matricula.

Secretaria da Escola Polytechnica, 8 de se-
tembro de 1890.— O secretario, 4ug2Wo Sa-
turnino da Silva Diniz.	 ('

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto do á Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc. ^

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo de nove dias virem que,Mo dia 10 de
outubro do corrente_ nu no, o porteiro dos audi-
torias trará a publico prégão de venda e arre-
matação e entregará a quem mais der emalar
lanço offerecer 'na execução que a Fazenda
Nacional inove contra Emitia Jones, 1/30 do
predio da rua de S. Pedro n. 147, mede de
frente 7%30 e de fundo 30 01,60, tem da frente
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nas lojas um portão e duas portas, e nos deus
andares em cada um tres ja.nellas do sacada,
portadas do cantaria ; a. loja é dividida era
um grande arrnazem, tendo no fim uma área
quadrada, para a qual deita o armazem, duas
portas, e, em seguida, um pequeno corredor
que se com:nanica com dous quartos nos fun-
dos, forrado e assoalhado, não tem quintal.
O l u andar divide-se em tres salas, dous quar-
tos e cozinha. O 2° andar é dividido em duas
salas, quarto e terrwo ladrilhado. E' todo
o prodio forrado e assoalhado, construcção
boa, de pedra e cal, o frontal de tijollo. Pre-
cisa obras e pinturas. Avaliado em 20:000$000
o a 1/30 parte pertencente a executada, em
666$666.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervalto de oito dias e com o abatimento de
10 0/0; si nesta ainda não encontrar lanço su-
perior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 0/0
o neste caso será arrematado pelo maior preço
que for offerecido,sem que, em hypothese al-
guma, seja permittida a acção de nullidade por
lesão de qualquer especio, tudo na ferina do
art.19, cap.50 do regulamento que baixou com
o decreto n. 9885, de 29 de fevereiro do 1888.
E quem no mesmo quizer lançar deverá com-
parecer á praça deste juizo, que ha de fazer
no dia acima designado às portas da Relação.
E para que chegue ao conhecimento e noticia
de todos, o presente edital será publicado p31a
impransa o affixado nos togares do costume
pelo porteiro dos auclitorios, que deverá la-
vrar a competente certidão para ser junta aos
autos. Dado e passado na Capital Federal dos
Estados Unidos do Brazil; em 1 de outubro
de 1890. E eu, 'Miraria) Narbal Pamplona
o subscaevi.— José Joaquim Ferreira da Costa
Braga.

De praça

O Dr. Jose Joaquim Ferreira da Costa Braga,
juiz substituto dos Feitos da Fazenda Nacional
da Capital Federal, etc.

Faz Babara quantos o presente edital,com o
prazo de nove (lias, virem que, no dia 10 de
outubro de 1890, o porteiro dos auditorias
trará a publico pregão cie venda e arrematação
e entregará a quem mais dér e maior lanço
offerecer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra Manoel Eduardo da Costa Leal
1/12 do predio da rua do Cotovello n. 14.
Tem na frente e nas lojas tres portas, no so-
brado tras janellas e no sotá'o duas ditas na
frente o uma ao lado, portadas de madeira,
sendo as janellas de peitoril e as soleiras das
portas da loja de pedra. Construcção'de ti-
jolo muito antiga, a frente está muito estra-
oada e ameaçando rumas, não tem quintal.b1.

nem área. Avaliado o predio em 2:000$, e 1/12
pertencente ao executado 164666.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de 8 dias e com o abatimento do
10 °/,, ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10°/a
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offerecido, sem que, em hypo-
theso alguma, saia permittida a acção de nu-
lidade por lesão do qualquer especie, tudo na
ferina rio art. 19, cap. 5° do regulamento que
baixou com o decreto n. 9885, de 29 de feve-
reiro de 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comparecer á praça deste juizo,
que ha de fazer no dia acima designado ás
portas da Relação. E, para qua chegue ao co-
nhecimento o noticia de todos, o presente edi-
tal será publicado pela imprensa e affixado
nos lagares do costume polo porteiro dos au-
ditorios, que deverá lavrar a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil, em 1 do outubro de 1890. E eu,
Iclirerico Narbal Pamplona, o subscrevi. —
Josd Joaquim Ferreira da Costa Braga.

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal; etc.

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo do nove dias virem que, no dia 10 de
outubro de 1890. o porteiro dos auditorias trará
a publico prégrii,o ale venda e arrematação e
entregará a quem mais dér e maior lanço offe-
recer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra Manoel Moreira da Silva Villar,
o predio da rua do Commandante Maurity n.
52. Mede de frente 8 1)2 ,50 e de fundos 80,15,
faz canto com a rua Barão de Capanetna, tem
para esta tres portas e outras na frente, por-
tadas de cantaria; é toda abordo em um salão
onde tem uma de loja fazendas, assoalhada.
Construção de pedra e cal. Esta casa é noVa,
e está bem conservada. Avaliada em 1:500$.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o humovel à praça com
o intervallo do oito dias e com o abatimento
do 10 Vo; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10°/a
e, neste caso, será arrematado pelo maior preço
que for offerecido, sem que, em hypothese al-
guma, soja permittida a acção de nullidade
por lesão de qualquer especie, tudo na Piram
do art.19, capitulo 5° do regulamento que bai-
xou com o decreto n. 9885 de 29 de fevereiro
de 1888. E quem no mesmo quizer lançar
deverá comparecer á praça deste juizo, que
lia de fazer no dia acima designado ás por-
tas da Relação. E para que chegue ao co-
nhecimento e noticia de todos, o Presente edi-
tal será publicado pela imprensa e affixado
nos togares do costume pelo porteiro dos

auditorias, que deverá lavrar a comia
certidão para ser junta aos autos. 1)
passado na Capital Federal dos Estado:
dos do Brazil em 1 de outubro da 185
eu, Iclirerico Narbal Pamplona, subscrf
Josd Joaquim Ferreira da Costa braga.

O Dr. José Joaquim Ferreira da
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fiz
da Capital Federal, Oto.

Faz sabor a quantas o presente
com o prazo de nove dias virem que, ri
10 de outubro proximo futuro, o po
dos auditorias trará a publico pregã
venda e arrematação entregara a
mais dér c maior lanço offerecer na axe(
que a Fazenda Nacional move contra D.
trudes Amelia Alcoforado, o terreno o p
da rua Sorocaba n. 8. Mede de freute -
e do fundos 15=1,80, em forma de chslet,
bradado, tem jardim na frente com grad
ferro, tres janellas de sacada e grad
ferro, e ao lado tem a escada de enti
porta o tresjanellas do outro, tem 7 me
construcção parte de pedra e cal e piar
tijolo, toda forrada e assoalhada, e é
em quatro salas o seta quartos, tem
puchado para os fundos no qual tem COZ1.11

quartos para criados e banheiro, tem chac
Esta casa . é bom edificada, além do mi
commodos que tem, está bem situada ;
liada em 10:000$000.

E não havendo arrematante pelo preç
avaliação voltará o inamovel á praça com
tervallo do 8 dias e com o abatimento de
si nesta ainda não encontrar lanço supe
ou igual ao valor determinado pelo dito
titnento, irá á terceira praça com o me
intervallo e novo abatimento de 10 04, o n
caso será arrematado pelo maior preço
for offerecido sem que em hyeothese algt
seja permittida a acção de nullidade por
são de qualquer especie, tudo na fôrma
art. 19, cap. 5° do regulamento, que bai
com o decreto ri. 9885, de 29 de fevereiro
1888. E quem no mesmo quizer lançar
verá comparecer á praça deste juizo qui
de fazer no dia acima designado ás porta:
Relação. E para que chegue ao conheciam
e noticia de todos o presente edital será
blicado pela imprensa e affixado nos logo
do costume polo porteiro dos auditorias -
deverá lavrar a competento certidão para
junta aos autos. Dado e passado na Cap
Federal dos Estados Unidos do Brazil co
do outubro de 1890. E eu, Islirerico Nar,
Paraplona, subscrevi.—.Tose Joaquim Ferre
da Costa Braga.

Inspeetaila Geral de tilygleae

Era virtude do que dispõe o art. GS do
gulamento que baixou com o decreto n.
do 18 do janeiro de 1890, a Inspectoria G6:
de Hygiene faz publico pelo prazo de 8 di
que o cidadão Balbino da silva Ramos,
seu procurador Henrique José Coelho J
dirigiu a seguinte petição com docurnenl
que satisfazem as exigencias do art. 67
citado regulamento :

e Diz Balbino da Silva Ramos, por seu pi
curador abaixo assignado, que, siindo prati
de pharmacia ha longo tempo e tendo adqt
rido as precisas condições de idoneidade,
seja estabelecer-se na Villa., de Santa Bram
municipio de Jacarehy, estado de S. Pau;
pelo que vem impetrar-vos a necessaria
caraça, juntando os precisos documentos,
accordo com as prescripções do regulamen
sanitario. O supplicante E. R. D—Rio de .1
neiro, 20 de agosto de 1890.—Por procuraçi' :
Henrique Josd Coelho. » Sobre uma estar
pilha de $200.

E declara que, si trinta dias dpois do a
timo •annuncio nenhum pharinaceutico fo
mado lhe commuuicar ou a Inspectoria
Hygiene do estado de S. Paulo, a resoluç
do estabelecer pharrna,cia na citada localida
concederá ao pratico a licença requerida.

lnspectoria Geral de Hygiene, 23 de
tombro de 1890.— Dr. Pedro Alfonso de C(
valho, secretario

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo do nove dias virem que, no dia 10 do
outubro de 1890,o porteiro dos auditorias trará
a publico pregão de venda e arrematação e en-
tregará a quem mais dér e maior lanço offe-
vacar, na execução que a Fazenda Nacional
movo contra Emitia Gomes da Costa Miranda.
o prodio da rua da Lapa n. 49. Mede de frente
4 metros e do fundos 300,10, tem na frente
duas janellas de saccada, o grade do ferro e
na loja porta e rotula, todas as portadas são
do cantaria; a loja é dividida em duas salas,
does quartos e cozinha, o tem 'um pequeno
terraço todo ladrilhado. O sotão divide-se em
duas pequenas salas, é todo assoalhado e for-
rado, não tem quintal; tem uma escada que
vai para o sotão, precisa reparos e pinturas.
Avaliado em 3:000$000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
- avaliação, voltará o immovel á praça com o

intervallo de oito dias e com o abatimento de
10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10010,
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for oferecido, sem que, cru hypo-
these alguma, seja permittida a acção do nul-
lidado por lesão de qualquer especie, tudo na
farma do, art. 19, cap. 5° do regulamento que
baixou com o decreto n. 9885, de 29 de feve-
reiro de 1883. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comparecer á praça deste juizo,
que ha de fazer no dia acima designado, ás
portas da Relação. E para que chegue ao
conhecimento e noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensae affixado
nos togares do costume polo porteiro dos
auditorias, que deverá lavrar a competente
certidão, para ser junta aos autos. Dado e
passado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil em 1 de outubro de 1890. E eu,
'atiraria) Narhal Pamplona, o subscrevi.—
Tosd Joaquim Ferreira da Costa Braga.

:(;1



Iilendan flacnen
ALFÂNDEGA

Rendimento dos dias 1 e 4 ch ou-
tubro de 1890 	

E do dia 6 	

-
Em, 1830..., 	

RECEBEDORIA
Rendimento dos dias 1 e 4 de ou-

tubro do 1890 	
E do dia 6 	

357:1903736
99: 863E874

457:054E610

649:2103812
214:601$818

863:842$660
— — — — — —

..	 961:528$125

Terça-feira 7
	

MARIO OrFICIAL
	

Outubro [1890] 4483

Iraprensa Nacional
AVISOS DA. ÉNSPEOTORLA DE HYGIENE

De ordem do Sr. administrador faço
blies) que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspectoria Geral do Hygiens, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento :

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.,
Edmundo Torres.
Ernesto Henrique Richter.
Euzebio Alves Sarmento.

• Francisco Augusto de Aguiar. .
- Francisco de Assis Rocha.

Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Seabra Andrade.

•Hermann Schlobach & Costa.
Hilario José Pereira.
Jeronymo de Almeida Silvares.
João Bonifacio de Medeiros Gemes.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.

•Joaquim Lopes Moreira. •
Joaquim de Souza Guimarães.
Josá Annibal Cataldi.

• José Felix de Almeida Coita.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria de Oliveira.

• Manoel Joaquim Barbosa da Andrade.
Manoel Pinto Netto.
°atavio de Carvalho Lobão.

. Quintino Thomaz de Olivoira.
Tudo Pinto Crespo ( capitão ).
Secção central, 17 de setembro de 1890.—A.

J. Ozrdoso Pereira de Barros, ajudante do
administrador.

COMMERCIO
Rio, 6 de outubro de 1800.

' Cambio
O mercado abrio hoje frouxo : nas primeiras

horas do dia, realizaram-se algumas operações
sobre Londres a 22 d. bancario contra a caixa
filial ; mais tarde, porém, os bancos só queriam
saccar a 21 3/4 d., e ás taras equivalentes sobre
as outras praças.

As tabellas a que o mercado fechou no Banco
Sul Americano, London Bank, Allemão, Nacio-
nal, do Commercio, Franco-Brazileiro, Indus-
trial e Commercial, são as seguintes:
Londres, por 1$ 	  21 3/4 d., a 90 d/v.
Paris, por franco 	  438 a 439 rs., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 545 a 543 rs., a 90 div.
liana, por lira 	  412 a 441 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  249 a 248 %, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 2$310 á vista.
O movimento foi menos que regular; sobre

Londres, a 22 d. bancario, contra a caixa filial,
21 7/8 a 21 3/4 dito contra banqueiro, sendo as
ultimas operações effectuadas a 217/8 d. e 21 7/8
a22 d. papel particular; e sobre França, a 433 rs.
dito.

Repassa-se papel bancario a 21 13/16 o a
21 7/8 d.

' Mercadorias .

Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no (1'0.'5 do corrente
foram

Desde 1 do mez

Aguardente 	 	 100 pipas.
Algodão 	 -	 2.315 .	 ' . 10.329 kilogs.
Café 	  - 481.48) 1.603.22 y,
Carvão vegetal 	 	 58.1:34	 i09.38 »

'Couroa soccos e sal-
gados... 	 	 8.181 • 8.134	 *

Feijão 	 	 • •	 . 1.830' »
Fumo 	 	 16:687 	 38.794 »
Milho 	 	 7.200	 9.835 Y?
Queijos 	 	 13.511 *
Toucinho 	 	 1.232	 16.946 »
Diversas.. 	  111.281	 401.453	 *

E no dia 5:

Aguardente... 	  .	 49	 , 400 pipas.
Algodão 	 	 2.209	 8.014 kilogs.
Café 	  296.990 1.121.729 »
Carvão vegetal 	
Feijão 	 	

20.900	 141.191	 » .
1.830 0

Fumo 	 •	 ' 6.506	 . 22.107 » ,
2.635 »QMuilehi joo á 	 	

 32.033051 	 13.511 »
Toucinho 	 	 2.906	 15.061 It

Di.VOCSA.S •	 142.78(3	 172.330

MON Intento do porto

Sahidas

Baltimora —Lrig,ar amer. Whith Wings.• 654
tons., m. R. E. , Darison, eq 7, e. cará.

ltajahy—Ese. , nac. Spcculant, .101 tons.,,. m.
'Albor Stein, eq. 7, v. g. e 1 passageiro.

Soutaliampton o escalas—Paq.in,g..illagdalena,
comm.	 Roussell, 116 passgs. o , mais 151
em transito.

Entradas

Liverpoól e escalas-22 da. (16 ds. da Ma-
deira), gaq. ing. Buff0n, comm. Cdaspoole,
47 passageiros,

Canavieiras e escalas-5 da. . (30 lis. de Itape-
mirim), paq. nac. Mayrinit, comm. Ma-
noal Josa da Silva Reis, 29 passageiros. •

Imbetiba, — 10 lis. vap. nac. 'Bezerra • de
'111-eezes, 500 tons., comm. André Antonio
da Fonseca, eq. 24; v. g. á Companhia
Estrada. de Ferro 'Macalió & Campos. • .

Cabo Frio— 8 lis. vap. nac. Ceres, 176 tona.,
comm, Domingos Ribeiro Guimarães, eq.
17, v. g. a Santos 8.: Braga, 21 passagei-
ros. •

S. João da Barra-8 da. hiate nac. Andorinha,
94 tons., m. Fernando Martins da Silva
Coutinho, eq. 7, v. g. á Cunha Alves o
Souza.'. • -

Laguna-6 da.
•
, pat. Gentil Lagunense, 117

tons., m. José Carlos de Oliveira, eq. 7,
a Pinheiro Bastos & Comp.,--6 passa-

geiros.
Imbetiba— 12 lis., vap.. fim. Estreita, 239,

• tong., m. Manoel José de Azevedo, eq. 29.•
v. g. á Companhia Macalie & Campos:

Cardilf-49 ds., barca norueg. . Lorenso, m,.
M. Sakkestad, eq. 16. c. carvão á ordem.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia amaneira de Papeis Pintado

ESTATUTOS

- DA COMPANHIA E SEUS FINS

Art. 1. 0 Fica constitnida, uma sociedade
anonyina sob a denominação de Companhia
Brazileira .da Papeis Pintados, cujos Mis
são:	 •

§,.1 . 0 Fundar uma grandê fabrica de es-
tamparia do papeis para forração do casas.

§ 2.°- Importar directamente do estrangeiro
toda meteria prima, que em igualdade do
conchçEies, se não possa obter no paiz.
• § 3.cs Commerciar em- quaesquer. artigos.
deste ramo de negocio o • outros que.conve-
nhain.

n virtude dg que dispõe o. art. 68 do re-
monto Voa baixou com o decreto n. 169,
8 da j. aneiro de 1890, a Inspectoria Geral
Str'sgiene faz publico, polo prazo de oito
que o cidadão Manoel Joaquim Xavier

iiro lhe dirigiu a seguinte petição, com
imentos que satisfazem as exigencms \do
67 do citado regulamento:
Manoel Joaquim Xavier Ribeiro, dro-
ta estabelecido na didade de Bezerros,
do de Pernambuco, desde 1883, sob a
a de Bruce & Comp fundando-se nas
asições dos arts. 52 e 53 do regulamento

execução do decreto n. 169 do 18 de
iro do corrente anuo, vos requer licen-
mra abrir uma pharmacia na mesma cl-
, visto occorrerem a favor da preten-
do supplicante as razões de ordem pu-

I,' provistas no art. 67 do citado regula-
to, a saber: falta de um estabeleci-
to desse genero; necessidade delia, a

da respectiva Intendencia Municipal,
ir. Pedro Jorilão facultativos, do Dia juiz
Imito e mais autoridades do legar, pratica
obidado do supplicante, como tudo se evi-
ia pelos documentos juntos, provando mais
.to facultativo acharem-se satisfeitas as
andes .do indicado art.. 53. Nestas coa-
s, espera o supplicante ser attendido
espeitosamonte vos pode deferimento.
t. M.— Bezerros, 27 da agosto de 1890.
'moei Joaquim. Xavier Ribeiro, professor
lado.»— Sobre duas estampilhas do du-
ss reis cada uma.
declara que, si 30 dias depois do ultimo an-
io nenhum pharmaceutico formado lhe
nunicar, ou á Inspectoria de Hygiene
stado de Pernambuco, a 'resolução de
ielecer pharmacia na citada localidade,
Jderá ao pratico a licença requerida.
aiectoria Geral de tlygiene, 28 de agosto
890. — Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
tarjo.	 :(.

virtude do que dispõe o art. 68 do re-
isento que baixou com o . decreto n. 169
; do janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
ygiene faz publico,pelo prazo de oito dias,
ro cidadão 'Eustaquio Puga, de Allem-à:o
loira lho dirigiu a seguinte petição com
mentos que satisthzem as exigencias do
67 do citado regulamento:
fiz Eustaquio Puga de Allemão Bandeira,
.elecido com pharmacia na estação do
siro, que não havendo nesta localidade
nacia alguma dirigida por profissional
mado, e sendo de interesse para essa
idade a continuação do mesmo estabele-
ito que até a actualidad.3 foi dirigido
pharmaceutico Patricio Guedes, que m-
a:: para o estado da Bailia, o sendo o
ii.ento perfeitamente habilitado, como
nstram os documentos juntos lis. 1, 2, 3
pois que o mesmo tem dirigido pharma-
a aqui nesta estação e na proxima, esta-
e Lavrinhas e achando-se o requerente
condições dos arts. 65 e 67 do regula-
o annexo ao decreto n..169 de 18 de
co deste anno ; vem, em virtude do
;to, requerer que vos digneis conceder-
transferencia do sua licença da estação

evrinhas, municipio de Pinheiros, para a
ma estação da Cruzeiro, ambas no os-
de S. Paulo, onde actualmente se acha.

iS circumstancias, tendo o requerente
Ido os requisitos do regulamento vigente
deferimento . por ser de inteira justiça.
R. J. Estação do Cruzeiro, 5 de saiam-
le 1890.— Eustaquio Paga , de Allemao
eira.»— Estava collada uma estampilha
)0 reis inutilisada,.
leclara que, si 30 dias depois do ultimo
ncio nenhum pharmaceutico formado lhe
iunicar ou á Inspectoria de Hygiene do
o do S. Paulo, a resolução-de estabelecer'
,nacia na citada localidade, concederá
satico a licença requerida.
;pectoria Geral do Hygiene, 30 de setem-
e 1890.—Dr. Pedro Affonso de Carvalho,

(•
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Paragrapho unico.Os possuidores de acções
ao portador, para poderem tomar parte nas
assemblóas geraes ordinarias, deverão depo-
sitar seus titulos na séde social, com a ante-
cadencia de oito dias, e nos casos de assem-
bléa geral extraordinaria, conformeTor indi-
cado nos respectivos annuncios.

Art. 10. A assernbléa geral é installada, e
presidida pelo director-presidente, e na sua
falta, pelo vice-presidente; em ultimo caso,
pelo maior e mais antigo accionista presente.

Art. 11. Todas as deliberações da assem-
bléa geral são tomadas por maioria de votos
em eserutinio secreto, dando cada cinco ac-
ções direito a um voto.

• Paragrapho unico. Nenhum accionista por
si ou como representante 'do outros, poderá
ter mais de 20 votos.

Art. 12. A assembléa geral ordinaria
reunir-se-ha na segunda quinzena de feve-
reiro de cada armo, devendo a primeira sor
celebrada em 1892.

'g 1. 0 Nesta primeira assembléa ssrà apre-
sentado o relatorio desde a installação
companhia até 31 de dezembro cio 1891.

g 2. 0 Nos 10 dias, que antecederem ao da
reunião da assembléa geral ordinaria ou
extraordinaria, ficarão susrensas as transfe-
rencias de. acções.

DOS anatos saciam

Art. 13. Os lucros sociaes verificados no
balanço semestral serão appficados da se-
guinte fôrma:

1. a Até 5°/a dos lucros liquidos para fundo
de reserva até esta attingir 100:00(4000.

2. a. A importancia precisa para distribuir
como dividendo ordinario aos accionistas até
12 0/0 do capital realizado.

3. 0 Do que restar distribuir-se-hão:
A' directoria 	  .30 •/,,

0Ao gerente 	  10 0/
Ao conselho fiscal offectivo 	  15 oh,
Ao guarda-livros 	  5 0/0
Para dividendo supplementar aos ac-

cionistas 	 	  40 0/0

DISPOSIÇÕES GERAL

Art. 14. O anuo social começa em 1 de
janeiro e termina em 31 de dezembro de cada

anPu?sr. agraplio unia°. O primeiro anuo social
terminará em 31 de dezembro de 1891.

Art. 15. A actual directoria, como funda-
dora da companhia, fica investida do todos Os
poderes para a acquisição dó local e terreno
precisos para o adiado da fabrica e suas de-
pendoncias, e bem assim para a obtenção do
todos os machinismos necessarios para a
mesma funecionar.

g 1. 0 As obras serão por admninistração ou
empreitada, a seu alvitre, e de harmonia com
o conselho fiscal.

g 2.° Poderá, ta,mbem, comprar ou arren-
dar, como melhor convenha, os predios pre-
cisos para os seus depositos.

Art. 16. Todos os casos não especificados
nestes estatutos são regidos pelo decreto
n.• 164 de 17 de janeiro de 1890.

Art. 17. A directoria fica autorisada a le-
vantar um ou mais emprestimos, Por meio do
debentures, conformo o que for exigido pelo
desenvolvimento das operações da companhia,
e para isso fica investida de todos os poderes
para o acto, inclusive os de transigir, dar bens
á hypotheca, assignar as respectivas escriptu-
ras, e tudo que se refira a esta operação.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 18. A primeira directoria desta com-
panhia, cujo mandato terminará em 31 de de-
zembro de 1895, será composta dos Srs.:
Ignacio Raymundo da Fonseca, presidente e
gerente, Clemente Marques Mala do Amaral,
vice-presidente, e o conselho fiscal para o
primeiro anuo social, dos Srs.: Eugenio Pinto
Vieira, José Joaquim Lopes e Manoel Rodri-
gues Carneiro Junior.

Supplontes: Os Srs.: Francisco clq Souza
Barroso, Herculano José Baptista Bastos e
Manoel Joaquim Soares de Araujo.

g 4.0 Estabelecer depositos para a venda
por atacado ou a varejo na Capital Federal,
em quaesquer cidades 'dos Estados Unidos
do Brazil, e em quaesquer das Republicas da
America do Sul, onde convenha, tudo a juizo
da directoria.

g 5•0 Conceder a quilquer de seus accio-
nistas, um abatimento de 10 0/0 nas compras
que fizer á Companhia.

DA SEDE E DURAÇÃO DA COMPANHIA

Art. 2.° A companhia *tePa sua séde
Capital Federal, que será lambem o faro da
companhia para todas as acções, que emanam
de seus contractos. A duração da companhia
será' do 30 anncs., contados do dia da sua
installação.

DO CAPITAL E DAS ACÇÕES

Ar t. 3. 0 0 capital será de 500:0003, dividido
em 10.000 acções de 50$ cada uma'sendo reali-
zado 10 oh, no acto da assignatura destes es-
tatutos, e o restante em prestações de 10 0/0
com o intervallo minimo do 30 dias do cada
uma á outra.

g 1. 0 Aos accionistas que não realizarem
pontualmente as suas entradas, pólo a dire-
ctoria impór a pena do commisse, reemit-
lindo as ficções vagas, o passando ao fundo
de reserva as entradas feitas; com a facul-
dade de relevar essa pena, reconhecido caso
de provada força maior, concedendo prazo até
um mez, com a multa de 5 70, que Lambem
passará ao mesmo fundo de reserva.

g 2.° As acções, depois de integralisadas,po-
darão ser convertidas em Maios ao portador.

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Art. 4.° • A administração será exercida
por uma directoria de dous membros, eleita
de tres em tres annos, sendo o mais votado
o presidente e o immediato o vice-presidente.

g 1. 0 Os directores serãs eleitos por maio-
ria de votos em chapa dupla.

2.° Compete ao presidente representar a
companhia em todos os seus-actos judiciaes,
ou extraajudiciaes, e ao vice-presidente au-
xilial-o e substituil-o em seus impedimentos.

g 3. 0 Os lionorarios dos directors serão fi-
xados pela assembléa geral do installação.

g 4. o Cada director garantirá a responsa-
bilidade que lhe cabe, pelo exercido do suas
funcções, com a caução de 200 acções da
companhia, as quaes ficarão inalionaveis até
á approvação do Nuas contas na proxima as-
sembléa geral.

Art. 5.° Para a direcção technica da com-
panhia haverá um gerente de nomeação da -
directoria, que lhe marcará os vencimentos.

g 1. 0 Qualquer director poderá exercer esse
cargo por deliberação . da assembiéa geral, á
qual pertence, neste caso, fixar-lhe anuual-
mente os vencimentos.

g 2. 0 O gerente depositará em garantia de
sua gerariam 100 acções que ficarão inaliena-
veis até à approvação de suas contas.

Art. G.° Cada casa filial da companhia se-
rá administrada por um sub-gerente de no-
meação ala directoria o qual terá como re-
muneração um ordenado e uma porcentagem
dos lucros da casa onde servir: esta remune-
ração ser-lhe-ha mareada pela directoria.

Paragrapho unico. Cada sub-gerente depo-
sitará em garantia de sua responsabilidade
50 acções da companhia que ficarão inaliena-
veis até á approvação de suas contas pela
directoria.

Art. 7.° O conselho fiscal será composto
de tres membros effectivos e tres supplentes,
eleitos em assambléa geral por maioria de
votos em chapa sextupla.

Art. 8.° Além das attribuições, que lho
marca a lei, dará parecer sobre tudo era que
a directoria entender conveniente ouvil-o.

Paragrapho unico. Por seus serviços não
terá o consolho fiscal vencimentos fixos, mas
apenes a porcentagem do que trata o art. 13
§ 3°-

DA ASSEMBLEA GERAL

Art. 9• 0 A assembléa geral compõe-se de
accionistas em numero legal, convocados, o
cujas acções estejam inscriptas em seus no-
mes com a antecedencia minima de 60 dias.

Ignacio Raymundo da Fonseca, rua dos Ou-
rives n. 38.

Clemente Marques Mala do Amaral, rua
dos Ourives n. 38.

ACTA DA ASSEMBLEA. GERAL DE INSTALLACÃO
DA COMPANHIA BRAZILEIRA DE PAPEIS PIN-
TADOS

No dia 3 de outubro de 1890, no salão do
Banco da Lavoura e do Commercio do Brazil,
achando-se presentes accionistas represen-
tando mais de deus terços cle acções, abriu a
sessão o Sr. commendador João Alvares de
Azevedo Macedo Sobrinho, que convidou para
presidir a ella o Exm. Sr. senador Gil Diniz
Goulart, convidando este senhor para seara-
tarios os Srs. J. J. G. da Cunha Lobato e
Manoel Rodrigues Carneiro Junior.

Foi pelo Sr. presidente exposto o motivo
da reunião, o em seguida, o Sr. 1° secretario,
procede á leitura dos estatutos assignados por
todos os accionistas, é de novo unanimemente
approvados, o mesmo senhor lê em seguida
o certificado do Banco da Lavoura e do Com-
mareio do Brazil, em seguida transcripto:

c Na qualidade de thesoureiro do Banco da
Lavoura e do Commorcio do Brazil, certifico
que se acham depositados nesta thésouraria
eincoenta contos de rals (50:000$) da primeira
prestação de 19 0/0 do capital de 10.000
acções da Companhia • Brazileira, de Papeis
Pintados, pagas neste banco.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1890. -
Pelo Banco da Lavoura o do Commercio
Brazil . -A. Lisboa, thesoureiro .

O Sr. presidente .expõe que, convindo á
companhia activara" os estabelecimentos do,
Sr. Ignacio Raymunclo da Fonseca, é precis-)
nomear louvados para a respectiva avaliação
e indica por sua reconhecida competencia Os
srs Francisco José Nunes, Ba,rtholomeu Alves
Moira e Manoel Rodrigues Carneiro Junior,
e, sendo approvada esta indicação, suspendo
os trabalhos emquanto os nomeados proce-
dem ao exame dos documentos fundarnentaes
do seu laudo, que em seguida apresentam o
é do teor seguinte : Os abaixo assignados,
nomeados para avaliarem os bens, com que
entra para a Companhia Brazileira, de Papeis
Pintados o Sr. Ignacio R.aymundo da Fonseca,
tendo procedido ao exame cio inventario feito
pelo referido Sr. Ignaeio Raymundo da Fon-
seca nos seus estabelecimentos da rua dos
Ourives n. 38 e Carioca n. 15, exame para o
qual convidaram como perito adjunto o Sr.
Fernando Garcia, avaliam esses bens em
44:231$180, assim determinados: Material de •-
fabrico 8:471$960, papeis 29:964290, posse,
armação, etc., conforme a escripturação
5:365$930,saldo de uma apolice de seguro ma-
ritimo 430$, somma 44:231$180.

Capital Federal, 3 de outubro de 1890-
Francisco José Nunes. - Bartholomeu Alves •
Meira.-Manoel Rodrigues Carneiro Junior.
Posto em discussão é approvado sem debate;

Em seguida é presente á, mesa pelo accio-
nista Sr. José Joaquim Pores da Silva a pro-
posta abaixo transcripta que é posta em
discussão e em seguida approvada :

a) A assembléa geral constitutiva da Com-
panhia Brazileira do Papeis Pintados, fixa
em 600$ mensaes o lionorario de cada di-
rector.

b) O director Sr. Ignacio Raymundo
Fonseca accumulará o cargo de gerente,
compativel pelos estatutos com o de 'director
presidente, percebendo pelo exercicio da ge-
rando, 300$ mensaes.

Sala das sessões, 3 de outubro de 1890.- .
J, Pores.

O accionista Sr. Raul Gomes de -Carvalho
apresenta á mesa uma proposta de indemni-
zação pelas despezas de incorporação, posta
em discussão foi unanimemente approvada,
segue-se : Proponho ficar a direstoria au-
torizada a pagar aos incorporadores a quantia
equivalente a dous por cento (2 '1/0) do ca-
pital como indemnização de todas as dos-
pezas feitas com a incorporação da com-
panhia.

Rio, 3 de outubro de 1890. - Raul Gomes
de Carvalho.
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Pelo Sr. Manoel Rodrigues Carneiro Jia=
nior é - apresentada a proposta abaixo trans--
cripta, que posta em discussão é em se-
guida approvada :

Proponho que a asaemblèa• geral. autorize
qualquer dos directores a ausentar-se para
fora do paiz, por tampo determinado, de ac-
córdo com o conselho fiscal, sempre 'que isso
convier aos interesses da companhia, sem
alteração nos . seus lionorarios ou venci-
mentos.

No impedimento de ambos os directores,
fica o ,conselho fiscal autorizado a provia
denciar.

Sala das sessões da assembléa geral do ins-
tallaçã,o da- Companhia Bra,zileira de Papeis
Pintados, 3 de outubro de 1890—Manoel J2o,
drigues Carneiro Junior. .

Feito pelo Sr. presidente o resumo dos tra-
balhos da sessão; foi *deliberado, que a acta
approvada pela assemblea geral, fossa assi-

nada pelos • membros da mesa tão so-
mente.- -

Nada 'trais havendo a tratar, o Sr: presi-
dente agradece a assemblea a diátincção que
lhe fez 'escolhendo-o para dirigir os trabalhos
e suspende a sessão, depois de lavrada a pre-
sente acta e eu P secretario a mandei lavrar
e a ssig n o .—J.'J. O. Cunha Lobato. —Dr. Gil
Diniz Goulart Mamei Roclrigites • Carneiro
Junior.

N. 1.033— Certifico que •foram archivados
hoje nesta repartição, sob n.-1.033, em vir-
tude' do despacho da Junta Commercial, os
estatutos da Companhia Brazileira da Papeis
Pintados, com os demais documentos exigidos
por lei.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 6 de outubro de 1890.—O secre-
tario, Cesar de Oliveira.

•

Supplentes
Eugenio Fon tainha.
José Augusto Pereira de•Carvallio.
Joaquim José Valentim • dá Almeida.
Preenchido, o fim da reunião, o Sr. Dr.

presidente, âlicitando a administração da
companhia na pessoa . do Sr. Dr. Cornelio
Vaz de Mello pelo desenvolvimento de uma
industria de grande futuro para o paiz, deu
por encerrada a presente sessão.

O secretario propõe o foi unanimemente
approvado .um voto de louvor e agradeci-
mento 'ao Sr. Dr. presidente . desta assem-
bléa. •	 .

Esta acta lida foi unanimemente approva-
da o vai assignada pela mesa e socios pre-
sentes.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1890.

Dr. Adolpho 'Bezerra do Menezes, presi-
dente.

João Drurnniond Junior, 1 0 secretario.-
José -Augusto Pereira de Carvalho, 2 0 se-

cretario.
Dr. Cornelio-Vaz de Mollo.

- Eugenio ..Meinicke.
Augusto Paranhos da Silva Valioso.
Joaquim Ferreira de Moura. 	 -
Francisco Antunes de Nazareth.
Joaquim José Valentim do Almeida.
Francisco Lopes Ferraz Sobrinho.•

' .Arthur Pereira Soares.
Eugenio Fontainha.
A .P. de Carvalho.
Por procuraçrio de Luiz Para,nlios da Silva

Valioso, Francisco Antunes de Na,za,reth.
Por minha filha Ernestina, Nazareth, Fran-

cisco Antunes do Nazareth.
Ballo Sc Soares.
Abel Guimarães.
Pelo Banco Mutuo, Abel Guimarães.
Orozimbo Muniz Barreto.
Por procuração de Frederico Darrigue Faro,

Joaquim Fausto de Souza Guimarães. -
José Maria Teixeira de Azevedo. • -
ErlIOStO Augusto da Cunha Mattos.
José. Moutinho dos Reis.

• José Joaquim de .Assumpção.
•

,ESTATUTOS •
• TITULO I	 •

• Constituiçao, sdde e duraçao da companhia
Art; 1. 0 Fica constituida nesta praça uma

sociedade anonyrna denominada Companhia
Lahigera. que se regerá por estes estatutos
e pela legislação orn vigor. .

Art. .2.° A companhia terá sua série le,7,a1
nesta - Capital Federal, que lambem será
seu .fóro j rial leo •	 •
• Art. 3• 0 A duração da companhia será
de 30.annos contados da data.de  sua installa-
ção, podendo sor prorogado . este -prazo si
assim o entender -a -assembléa -geral, con-
vocada especialmente para tal fim e legal-
mente constitui(la.	 .

• TITULO U.

	

Fins dá companhia	 .	 ,
• Art. 4.° . A companhia tem por objecto a
importação do carneiros do Rio da Prata ou
do qualquer outro legar que maior vantagem
.offerecer, e sua criação; bem como o- fabrico
do tecidos de lã, para ciai° fim fará acquisi-
ção . por compra, ou arrendamento de ter-
renos apropriados para montagem do-fabricas
onde. lhe convier e machinismos -adaptados
à semelhante industria.

•Art. 5. 0 Depois de desenvolvida 'a fabrica-
ção de tecelagem de lã, poderá a companhia
manter igualmente machintsmos relativos ao
fabrico de seda, ou de qualquer outro tecido.
. Art. 6. 0 Os torrrenos adquiridos pela com-

panhia serão cultivados- . da forma que for
mais conveniente aos seus interesses. .

TITULO III
Fundo social

Art. 7. 0 O capital da companhia é de
600:0009 (seisc3ntos contos de réis), dividido
em 3.000 acções do 200$000.

Art. 8. 0 A directoria fica autorizada a
emittir elebentures até valor igual ao capital
social.	 -

TITULO IV
Dos accionistas e das acções

• Art. 9. 0 As 'entradas serão realizadas d'a
seguinte forma:

'Dez por cento no acto da subseripção ;
Vinte por carito 30 dias depois de installada

a companhia ;	 -
Vinte por cento 30 dias depois da segunda

entrada
'	•As restantes, a juizo da directoria, con-

forme as necessidades da companhia, e com
intervállos nunca menores alo 30 dias entre
cada uma.

Art: 10. O socio que não realizar a en-
trada de suas acções nas épocas prescriptas
no artigo antecedente pagara uma multa do
2 Vomensaes sobre a quantia devida.

Decorridos GO dias, si não tiver effectuado o
pagamento, serão as acções consideradas , em
commisso.

Art. 11. As acções cahidas em commisso
serão reemettidas e o seu valor levado a fundo
do reserva.- •

Art. 12. Tanto as cautelas de anões, como
os titulos definitivos, serão nominativos.

As transferencias effectuar-se-hão em, li-
vro especial, rubricado pela administração e
encerrar-se-hão 15 dias antes do dia marcado
para as reuniões das assembléas geraes ordi-
na rias.

Art. 13. As acções serão indivisivels o a
companhia não reconhece mais do que um
proprietario para cada uma.

Art. 14. A responsabilidade dos accionis-
tas é limitada somente até o valor das acções
subscriptas.

Art. 15. A inscripção, como accionista,
importa-para este a adhesão completa aos
presentes estatutos.

'	 TITULO v
Das assembldas geraes

Art. '16. As assembléas gemes são calina-
rias ou extraordinarias.

As ordinarias - effectuar-se-hão duas vezes
por anno, em junho e dezembro, , para satis-
fação das formalidades da lei.

As extraordinarias, quando forem requeri-
das pelo terço de accionistas representando,
polo menos, uma quarta parte do capital so-
cial, ou quando a directoria o julgar conve-
niente.
. Art. 17. Sómenteaem uma assembleia a

que assistam - accionistas representando tres
quartas parte3 do capital subscripto, poderá
tomar-se por duas terças partes do votos
alguma resolução sobre -os seguintes as-
sumptos.:

a) Augmento de capital ;
b) -Reforma, modificações ou addições aos

presentes estatutos ;
e) Liquidação da companhia antes do prazo

fixado no.art. 30 para a sua duração.	 -
Art. 18. As assembléas gemes não pode-

rão occupar-se de' assumptos estranhos ao da
convocação.

Art. 19. Todos os accionistas poderão con-
correr As reuniões das a,ssembleas, maS só
poderão votar os possuidores de anões regis-
tradas 15 dias antes da reunião.

Art. 20. Cada accionista poderá fazer-se
representar por outro accionista, mas,as fir-
mas sociaes só serão representadas por uma
só pessoa:

Art. 21. Cada 10 acções darão direito a
um voto, e nenhum accionistapoderáter mais
de '30 votos por si o por procuração.

Art. 22. As assernblas geraes oralinaria
serão presididas pelo director-presidente, e
as extraordinarias por um accionista que for
aclamado na occaáião pela assembléa.

Em um e outro caso o presidente convidará
dous accionistas para os cargos do secretaáos.

Art. 23. As assembléas germes serão con-
vocadas com aviso previo do 15 dias, publica-
dos em tresjornaes de maior circulaçao e no
Diario Official, determinando o fim da coa-
vocação.

Companhia. Lanigera •

ACTA DA l a SE -5SX° DE ASSEMBLÉA GERAL DE
INSTALLAÇÃO CELEBRADA Et 20 DE SETEM-
BR,0 DE 1890.
Aos 20 dias do mez de setembro de 1890,-á

1 hora da tarde, achando-so reunidos no edi-
ticio do Banco Mutuo na rua da Quitanda
n. 50, accionistas da Companhia La.nigera,
representando 2.120 acodes, estando assim
legalmente constituida a assembia,a, geral da
mesma companhia, o Sr. Dr. Cornello Vaz de
Mello, presidente dá directoria, declara- aberta
a sessão e propõe que, na fôrma da 'lei, seja
convidado a presidir a reunião um Sr. accio-
nista e indica o Sr, Dr..Adolpho Bezerra de
Menezes, b que foi unanimemente acceito. -

O Sr. Dr. Bezerra de Menezes, assumindo
a presidencia., convida para secretaries João
Drummond Junior e José Augusto Pereira de
Carvalho.

De conformidade com o art. 3°, sa, 2 0, da lei
n. 164 de 17 de Janeiro de 1890 são apresou-

- tado à assembléa geral:um exemplar dos
estatutos designado pelos Srs. accionistas o a
certidão de deposito da - quantia do 60:000$
(sessenta' contos de ,réis) no Banco Mutuo,
correspondente- a' 10 04 do capital da com-
panhia.	 •	 •	 •

Sendo Nos os estatutos o a' certidão. de
deposito, não havendo contestação, o Se. Dr.

- presidente declara definitivamente consti-
-tuida a Companhia Lanigera.

• Por -proposta dos accionistas João "Drum-
mond Junior e Ballo Sa Soares foram mar-
cados os seguintes ordenados: ao gerente
director 600$, aos demais directores 400$, aos
membros do conselho fiscal 150a tudo men-
salmente.

Por unanimidade de votos e força dos esta-
tutos foi acceita, a seguinte directoria:

Presidente, o Sr. Dr. • Cornelio Vaz de
Mello:	 .

Secretario, Augusto Paranhos da Silva
Valioso. •	 .

Thesoureiro, Francisco Antunes * Nazareth.
Gerente, Eugenio Meinicke.

, Conselho fiscal
Antonio Leito Pereira Bastos.
Joaquim Ferreira, de Moura.
Arthur Pereira Soares.
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TITULO VI

Da directoria

Art. 24. A companhia Será administrada
por quatro directores eleitos em assembléa,
geral ordinaria por maioria absoluta de vo-
tos, os qua,es servirão tres annos e poderão
ser reeleitos, excepto a primeira directoria
e conselho fiscal que fica eleito por cinco an-
nos e determinado nestes estatutos.

Art. 25. No caso de empate na votação dos
directores, proceder-se-ha a segundo escru-
tinio entre os mais votados em numero du-
plo, bastando a maioria relativa Te votos
neste caso, mas acontecendo ainda haver em-
pate, decidirá a sorte.

Art. 26. Os membros da directoria deposi-
tarão, cada um, 50 acções, na caixa da com-
panhia, as quaes só poderão ser retiradas
depois de findo o seu mandato.

Art. 27. A directoria formulará em urna.
de suas primeiras sessões o regimento inter-
no, pelo qual se devem reger a companhia o
as fabricas.

Art. 28. Não poderão servir conjuncta-
mente nos cargos da directoria, accionistas
que forem pae e filho, sogro o genro, irmãos
e cunhados darante o tempo do cunhadio, o pa-
rentes por consanguinidade até segundo grao;
bem como meios de firmas commerciaos, ou
a,quelles que estiverem impedidos de nego-
c ar, de accordo com as disposições do Co-
digo Commercial.

Art. 29. A directoria determinará em ses-
são o dividendo que deve ser distribuido aos
aacionietas e a quantia que deve ser levada a
fundo de reserva, bem como autorisará o pa-
gamento dos juros dos debentures, ouvindo
o conselho fiscal.

Art. 30. Quando qualquer dos membrosda
directoria deixar de comparecer ás sessões
por mais de 60 dias sem prévio aviso ou mo-

, lestia, será considerado como tendo abando-
nado o cargo, e então os demais membros da
directoria convidarão para o substituir um
dos membros do conselho fiscal pela ordem
em que estiverem eollocados, o qual occupara
o cargo até finalizar o tempo que faltava a
quem substituir.

Em todos os impedimentos temperarias os
directores serão substituidos pelos membros
do conselho fiscal na mesma ordem acima.

Art. 31. A directoria autorizará o presi-
dente a convocar a assembléa geral ordinaria
nas epocas determinadas destes estatutos.

Art. 32. Os directores serão responsa-
vois pelos seus actos de m mdatarios nos ter-
MOS da legislação vigente.

Art. 33. A directoria se reunirá semanal-
mente em sessão °Minaria, e, extraordina-
riamente, quando o presidente convocar, o de
todas as sessÕes se lavrará acta que será as-
signada pelos directores.

Art. 34. O mandato da directoria é pleno
dentro do limite dos estatutos e da lei, e nello
se inclue o direito do transigir e autorizar a
resolver amigavelmente as questões entre a
companhia, seus devedores e terceiros, de-
mandar e ser demandada.

TITULO VII
Do presidente

Art. 35. Cumpre ao presidente:
1.0 Executar e fazer executar strictamente

- 03 preceitos e disposições destes estatutos;
2.0 Reunir semanalmente em sessão os

demais membros da directoria e conjuncta-
mente com ellea deliberar sobra as necessida-
des da companhia, e demais assumptos que lhe
dizem respeito;

3.° Assignar com o secretario as acções e
debentures que forem emittidas, e com o the-
soureiro e gerente os contractos, endosses,
transferencias, obrigações, cheques e mais
documentos relativos ao movimento da thesou-
raria e das fabricas e que não forem de mero
expediente;

4. 0 Mandar convocar pelo secretario as
assembléas geraes ordinarias duas vezes no
anno de •accordo com o art. 16 e apresentar
nas mesmas o relatorio e balanço relativo ao
semestre, com o p irecer do conselho fiscal,
fornecendo á assembléa, geral e ao conselho
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dos e documentos requisitados que constarem
do archivo;

5, 0 Mandar annunciar pelo director thsou-
reiro os dividendos nos tempos determinados,
que tiverem sido fixados pela directoria o
assignar os balancetes que tiverem de ser pu-
blicados;

6.0 Representar a sociedade commercial-
mente o perante os tribunaes do pais, po-
dendo para esse fim nomear procuradores es-
peciaes ;

7.° Prestar e mandar prestar todas as infor-
mações que forem solicitadas pelo conselho
fiscal, e firmar com o secretario a correspon-
dencia

8.0 Fazer executar as resoluções da directo-
ria e presidir as suas sessões.

TITULO VIII

Do secretario
Art. 36. São attribuições do secretario
1.0 Formular as actas das reuniões da di-

rectoria e das assembléas geraes ordinarias
no livro das actas da companhia, determi-
nando todas as resoluções adoptadas e indi-
cando os membros da directoria que assis-
tirem ás sessões, e bem assim assig,nar
todo o expediente relativo aos actos da dire-
ctoria;

2. 0 Formular o relatorio o o balanço para
serem apresentados ás reuniões das assembléas
gera.es ordinarias pelo presidente, demon-
strando todo o movimento cia companhia e
entregando-os em sessão da directoria com a
antecedencia necessaria.

3. 0 Assignar com o presidente as acções o
debentures que forem emittidos e annunciar
a convocação da assembléa geral ordinaria
quando ordenada pelo presidente

4. 0 Fazer a corrospondencia official e fis-
calizar a boa marcha da escripturaçã,o, bem
como admittir o pessoal do escriptorio, de-
mittir e multar, de accordo com a directoria ;

5 .0 Desempenhar todos os trabalhos inhe-
rentes a seu cargo, e substituir qualquer dos
membros da directoria nos seus impedimentos.

TITULO IX

Do thesoureiro
Art. 37. Incumbe ao thesoureiro :
1. 0 Assignar com o presidente os cheques

e mais documentos relativos á thesoisraria e
effectuar o pagamento de todas as contas que
lhe forem apresentadas, visadas pelo director
gerente, bem como todos os pagamentos au-
torisados pala directoria com o visto do pre-
sidente;

2. 0 Trazer sempre com a maior clareza o
livro caixa e ter em ordem os documentos
o contas que forem pagos até a reunião da as-
sembléa geral ordinaria, que tiver de ap-

, provar os actos da 'gestão da directoria
3.0 Annunciar o pagamento dos dividendos

e dos juros das debentüres por ordem do pre-
sidente e apresentar sempre nas sessões da
directoria mensalmente o balancete do livro
caixa para governo da mesma ;

4, 0 Desempenhar todos os deveres intua-
rentes ao seu cargo, e substituir os demais
membros da directoria em seus impedimen-
tos.

TITULO X
•

Do gerente
Art. 38. E' da attribaição do gerente
1. 0 Formular o regulamento interno das

fabricas e submettel-o á approvação da di-
rectoria, apresentar mensalmente o mappa
do pessoal e do movimento havido, bem como
o balanço das quantias solicitadas ao thesou-
reiro ;

2.° Determinar o valor dos tecidos fabri-
cados e dirigir em todos os sentidos e para
todos os effeitos por pessoal de sua confiança
o movimento das fabricas, a compra e venda
da producção lanigera bem como a monta-
gem das fabricas o o cultivo das terras que
forem adquiridas pela companhia

3. 0 Executar e fazer executar todas as re-
soluções da directoria e assistir ás sessões que
se realizarem nesta capital
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das fabricas e fermular mensalmente um
relatorio conciso do movimento dam mesmas 'e
da producção lanigera, ernittindo sua opinião,
afim de ser apresentado nas reuniões da as-
sembléa geral ordinaria

5. 0 Substituir os demais membros da dire-
ctoria em seus impedimentos.

TITULO XI

Do conselho fiscal
Art. 39. O conselho fiscal será compesto

de tres membros effectivos e tres supplentes,
eleitos nas mesmas condições da directoria e
pelo mesmo espaço de tempo, excepto o pri-
meiro conselho fiscal, que fica eleito por
cinco annos e vai determinado nestes esta-
tutos. O mandato dos fiscaes poderá ser reno-
vado por eleição.

Art. 40. Os membros do conselho fiscal
serão substituídos pelos supplentes em todos
os seus impedimentos, e no caso de vaga ou
renuncia na primeira assembléa, geral ordi-
naria se elegerá o sapplente que tiver passado
a occupar o cargo de effectivo,

Art. 41. Incumbe ao conselho fiscal exami-
nar . os balanços, contas e relatorio da dire-
ctoria, bens como os livros o documentos da
companhia, verificar o estado da caixa e dar
o seu parecer á directoria, 30 dias pelo monos
antes do dia marcado para a assembléa geral
ordinaria, afim de ser appenso ao relatorio da
directoria, que tiver de ser apresentado na
mesma assembléa.

Art. 42. Tem mais o direito de consultar a
directoria sempre que o julgar necessario, e o
de reclamar a convocação da assembléa geral
dos accionistas quando houver motivo grave
o urgente, podendo fazer directamente a con-
vocação si a directoria a isso se recusar.

TITULO XII

Do fundo de reserva e dos dividendos
Art. 43. O fundo do reserva se destina espe-

cialmente a reparar as perdas que se possam
verificar durante a vida da companhia, de
modo a prejudicar-lho o c Apitai, o será cou-
stituido com 50 1. dos lucros liquides veriã-
cados semestralmente depois de retirado o
dividendo.

Art. 44. Dos lucros liquides verificados se-
mestralmente se marcará o dividendo, que
não poderá exceder de 12 ,/. annualmente ;
do restante tirar-se-ha 50 ./. para fundo do
reserva e o excedente será dividido em partes
iguaes pela directoria e incorporadores.

Art. 45. Nenhum dividendo será distribuido
quando porventura se tenha verificado perda
ou desfalque social, e este não tiver sido inte-
gralmente restaurado, assim como só poderá
ser distribuído o dividendo de 12 •/. quando
se possa levar a fundo de reserva urna terça
parto do dividendo a distribuir.

TITULO XIII

Da liguidago da companhia
Art. 40. A companhia pódo ser dissolvida

antes da época fixada para a sua duração :
1.' Por consenso de todos os accionistas, im-

presso em instrumento publico ou particular;
2. • Por deliberação da assembléa geral ;
3. 0 Por impossibilidade de continuar a

preencher os fins a que é destinada
4. 0 Por prejuizos verificados que absorvam

mais de metade do capital social.
A liquidação da companhia no caso de dis-

solução, será feita conforme determinar a as-
sembléa geral e de accordo com as disposições -
da lei.

TITULO XIV

Disposições gemes
Art. 47. Fica autorizada a directoria a

indenmisar os incorporadores de todas as des-
pesas que tiverem feito, e bem assim accordar
e pagar aos mesmos os seus direitos de encor-
poradores estabelecendo o quantunz, que lhes
será entregue em acções intogralisadas,lettras
ou moeda corrente.

Art. 48. O anno social termina em 31 de
dezembro.

Ari. 49. Nos casos em que estes estatutos
forem omissos, regular-se-lia a companhia

fiscal todos os esclarecimentos que forem exigi- y 4. 0 Admittir, demittir e multar Q pessoal
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pelas,leis'que rezem as sociedades anonymas
e as praxes estabelecidas'que não offenderem
principio legal.- •	 .

Art. 50. Os accionistas reconhecem e accéi.
tam a responsabilidade que lhes -é attribuida
pela lei, acceitam e approvam estes estatutos
e nomeiam para os cargos de directores da
companhia e membros do conselho fiscal du-
rante os primeiros cinco canos, os seguintes
senhores:

Dr. Cornelio Vaz do Mello, director presi-
dente.

Eugenio Mei n icke, director-gerente •
Francisco Antunes Nazareth, director the-

, soureiro.-	 .•	 -
Augusto Paranhos da Silva Venoso, di-

rector-secretario.'
• Conselho fiscal

Antonio Leite Pereira .Bastos.
Joaquim Ferreira de Moura.

•Arthur Pereira Soares.
• Supplentes

Eugenio Fontainha. •
José, Augusto Pereira de Carvalho. •
Joaquim José Valentim de Almeida.

.N. 1;032 — Certifico que foram archivados
hoje .nesta repartição, sobe n. 1,032; era
virtude da despacho da Junta Commercial,
os estatutos da Companhia Lanigera, com os
demais documentos	 o• 	 por lei. •

• Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 6 de outubro de 1890-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Continha duas estampilhas, sendo uma de
5$ e outra de $200 competentemente inuti-

. usadas.

' Companhia Progresso Industrial de Cabo Frio
•ACTA DA ASSEMBLEA GERAL 05 .INSTALLAÇÃO

Aos 13 dias do 'mez de agosto. de 1890,
reunidos no salão cio Banco da Lavoura e

. Comrnercio do Brazil á rua Primeiro de Março
03, desta Capital Federal, os abaixo -assi-

gnados accionistas da Companhia Progresso
industrial de Cabo Frio, representando nume-
ro superior a dons terços do c,apital da mesma
companhia, conforino demonstra o -livro de
presença, 'como accionista e encarregado pelos
incorporadores, havia convidado os Srs. ac-
sionistas para a a:ssemblea geral de installa-
.ção por ter sido subseripto todo o capital, o
Sr. João Alves de Macedo Sobrinho, dando
esta explicação, convida para presidir os tra-
balhos da mesma assembléa, ao Sr. commen-
dador Alfredo Prisco Barbosa, que -foi unani,
mente acceito.

Assumindo este senhor a presidencia,convida,
para secretario ao Srs. Luiz Edmundo Cazes
e José Cardoso Pereira, que tomam seus re-
spectivos togares.	 •	 • •	 .

Assim constituida a mesa,mandou o Sr. pre-
sidente proceder á leitura do certificado do
Banco- da Lavoura e Commercio do: Brazil
que prova ter sido recolhida à thesouraria
daquelle banco a quantia de 60:000$, 10 o/0 do
capital da companhia, e em seguida a leitura
dos estatutos, que sendo postos em discussão e
não havendo quem pedisse a palavra, foram
sujeitos' a votação, -sendo unaniMente appro-
vados .	 •

Diz o Sr. presidente 'que havendo • sido
approvados os estatutos da -companhia'
e constando destes a primeira directo-,
ria que deve reger. os destinos da mesma;
em virtude de tal approva'M declara,
installada a Companhia Progresso Industrial,
de Cabo Frio o composta a primeira dire-
ctoria , dos senhores cujo nome constam dos
estatutos.	 -

Pelos Srs. accionistas Drs. Candido Alves'
Mourão do Vadie o João .Drumond Junior foi
mandada á mesa uma proposta para que fos-
sem dados aos Srs. Dr. Pedro Luiz Soares do
Souza, Joaquim José Valentim .- de Almeida,
Felicissimo Vieira de Almeida, Antonio Pe-
reira do Carvalho, José Cardoso Pereira e
Francisco Lopes Ferraz Sobrinho, ou a seus
herdeiros pelo tempo da duração da cempa-
nina, quarenta por cento dos lucros líquidos

depois de feitas todas as deducções de que
tratam os estatutos, isto é, depois de tirados
os capitaes para fundo do reserva para o di-
videndo de 12 0A0 aos accionistas, 10 s/. á . di-
rectoria o que sujeito a discussão o votaçã,o
foi unanimemente approvada.

E nada mais havendo a tratar-se o Sr.
presidente declarou encerrada a sessão, de-
pois de ser lida o unanimemente' approvada
esta acta, lavrada por mim, secretario, José
Cardoso Pereira e que por todos vao assi-
gnada.	 •	 •

Alfredo Primo Barbosa, presidente.
Luiz Edmundo Gazes, Is secretario.
José Cardem Pereira, 2-) secretario.

• Felicissimo Vieira de Almeida. .
•Alipio Bithencourt Calazans..
Barão de Oliveira Castro.
Theocloro Carlos de Faria Sodré.
Antonio Pereira Ferraz.

• ,Zozirno da Silva Werneck.
'Visconde de Assis Martins.
Rodolpho Abreu.
F. J. Corrêa Quintella.
Cornelio de Souza Lima. -
Eduardo Anthero Corrêa.
Antonio Luiz de Souza Mello.
Mourão (Sc Halfeld.
Dr. Francisco Pinto Ribeiro.

Relação nominativa dos accionistas da Com-
panhia Progresso Industrial de Cabo Frio,
numero de acções e respectivas entradas.

Dr. José Maria Senra,.. 250 10 °A, 5:000$
Jorge da Costa Franco. 250	 » 5 : 000."
Alfredo Prisco Barbosa 250	 » 5:000
M. Rosewald 	 250	 » 5:000$
Barão de Mesquita. • 	 250 5 : 000$
Joaquim José Valentitn

de Almeida "	.. 	 100	 » 2:000$
Eugenio Fontainha,...`. 150	 ; • 3:000$
Dr. Luiz Edmund Cases 50 1:000$

Felicissimo Vieira de Al-
meida 	 58	 » 1:160$

Augusto	 Barbosa	 da
Silva 	 ' 50	 • a> 1:000$

Dr. Honorio A. de Souza
Brandão  • . 5 •	 100$.

João Canelo Pereira Soa- •
res Filho 	 — -	 .; 100$

Henrique Canelo Pereira
Soares 	  5	 » 100$

Dr. Remigio	 S.	 Faria
Oliveira - ,10 200$

Joaquim José Fernandes 5 100$
Dr. Martinho Gareez 	 20 400$
Miguel Delwechio 	 10	 >> 200$
Trajam) Antonio de Mo-

raes 	 • 100 2:000$
Cornelio de Souza Lima 100	 ». 2:000$
Eduardo Antonio Corrêa 10 200$
JoséJoaquim	 de	 Oli-

veira, Pinto 	 400$
Francisco	 José	 Corrêa

Quintella 	 5	 » .100$
Antonio Luiz de Souza

Mello 	 •	 • 10	 >> 200$
Dr.Palro Luiz Soares do

Sonza 	 100	 >> 2:000$
Joã,o Lindberg, 	 10 . 200$
Francisco Lopes Ferraz

Sobrinho 	 • 50	 o 1:000$
Antonio Pereira Ferazr 25	 o 500$
Francisdo G onçalv es

Guimarães 	 20	 » 400$
Luiz Faro de Oliveira. . 20 10 0/e, 400$
Dr. Theodureto Souto. 25» 500$
Barão de Oliveira Cas-

tro 	 25	 »
Rodolpho do 'Abreu 	 25 • »
Domingos Silvaria Bi-

thencourt 	 25 500$
Dr. Rocha Paránhos 	 25 •	 500$
F. P. Mayrink.. ... 50 1:000$
Mourão	 Halfeld 	 55 1:100$
Theophilo do Almeida 25 . 500$
Costa	 Ribeiro _Cunha

Como 	  25 •	 500$
Dr. José Pinto Ribeiro . 20	 o 400$
Manoel	 Pereira	 Re-

zende 	 10 200$
Antonio	 Pereira	 de

Carvalho 	 50	 » 1$000$
•

•	

João Drumond Junior,. 25 500$
João Alves de Azevedo

. Macedo. 	 100 2:000$
Visconde de Assis Mar-
_ tins 	 ' 10 D 200$

CapitãoLindolpho Mar-
•	 .tins Ferreira 	 15 300$

Conselheiro	 João .
Malta, Machado • •	 25 500$

Alipio Bithencourt Ca-
lazans 	 50 1:000$

José Cardoso Pereira 	 50 >> 1:000$
Zozimo S. Wernek 	 -	 5 100$
Dr. Oscar Varady 	 20 400$
Joaquim Ferreira Mala

de Almeida 	 2

,

40$
José Lopes Angelo 	 50 o 1:000$
Dr. . Amaro	 Carneiro

Bezerra' Cavalcante. • 100 2: 00%-•

. 1 3.000 » 00:000$

Companhia Nacional ,de Tecidos de Meia
'ACTA 'DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA

EM 23 DE SETEMBRO DE 1890.

Prosidencia do Sr. Visconde da Leopoldina,
1 0 secretario Dr. Heraclito de Alencastro
Pereira da Graça e 2• secretario cortmendador
Albino da Costa Lima Braga.

Aos 23•dias do mez de setembro do anno do
1890, no escriptorio da rua Theophilo Ottoni
n. 5, reunidos á 1 hora-da tarde, em virtude
de annuncios repetidos, feitos na imprensa,
accionistas da companhia Nacional de Tecidos
de Meia representando mais de deus terços
do Capital social, conforme se verificou pelo
livro do presença erri que todos assignaram,
o presidente da directoria declarou aberta a
sessão, visto haver numero legal, e indicou
para assumir a direcçã,o dos trabalhos ao Sr.
Visconde da Loopoldina que sendo acclamado
unanimemente pela assernbléa assumiu a pra.
sidencia e convidou para P, e 20 se,cretarios
os Srs. Dr. Heraclito de Alencastro Pereira
da Graça e cOmmendador -Albino da Costa
Lima Braga, (Ma 'oceuparam oS respectivos
legares. Constituida assim a mesa, o 'presi-
dente declarou que a presente sessão fera
convocada para o fim de se tomar conheci-
mento ' de uma proposta da directoria com o
parecer do couselho fiscal, a cuja leitura ia
mandar proceder.	 •

São lidas as proposta o o parecer do teor
seguinte: Proposta da 'directoria da Compa-
nhia Nacional de Tecidos do Meia, apresen-
tada ao conselho fiscal em 15 de setembro do
1890.— 'A directoria da Companhia 'Nacional
de Tecidos de Meia procurando fazer a acqui-
siçã,o do novos machinismos dos mais aperfei-
çoados para 'desenvolver a sua industria o .
realizar a compra do terrenos, afim de esta-
belecer habitaçõas commoclas e' hygienicas
pai'a és seus operarios, propõe 'augmentar
sou capital no dobro, sendo reformado os seus
estatutos.

Rio de Janeiro, 20 do setembro do 1890.—
Heitor Rademaker Grunewald.—abristiono C.
Coutinito.—Artitur Ferreira Torres.

Os membros do conselho fiscal da Compa-
nhia Nacional de Tecidos de Meia, aos quaes
foi presente a proposta da directoria, de 15 de
setembro, atinente ao augmento do capital,
achando justos os motivos adduzidos, são de
parecer que a dita proposta deve ser appro-
vada pelos Srs.- accionistas em todas as suas
partes.. •	 •

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1800,-
31. J. Dias da Silva.—Ilenry Low;ides.—Com-
mondador Antonio Alves lliatheus.—Albino da
Costa Lima Braga.—Henrique Josd de Oliveira
Sampaio.

Postos em discussão e ninguem pedindo a
palavra são subi/lenidos a' votos a proposta e
o parecer e unanimemente approvados.
•O Sr. Frederico Pinheiro .da Silva apre-

senta a seguinte proposta:
« O abaixo assi,gnado propõe que o art. 30

do capitulo 2 0 dos estatutos seja substituido
peio seguinte:

« O capital da companhia fica elevado a
quinhentos contos de reis em acodes de 200$!	 11	 !I	 Hf	 i I	 I



Secçao agricola
Activo

402:1188600
1.342:9408349
1.347:638$100
2.042:651$386
2.610:3558371
------------- 7:

2.

1.

4.

15.

745:7038806

450:1608000

074:4508000

230:5008000 1

500:81388061
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e ao portador ou nominativas, á vontade dos
accionistas.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1890.-
Frederico Pinheiro da Silva.»

Posta em discussão e á votos é unanime-
mente approvada.

Em vista destas deliberações tomadas pela
assemblea geral, o Sr. Dias da Silva propoz
que fossem nomeados louvaljos para avalia-
rem todos os bens da coml)anhia, e sendo
approvada unanimemente esta proposta, são
eleitos avaliadores os Srs. Carlos Gaspar da
Silva, Juvenal Damasceno e Frederico Pi-
nheiro da Silva, que, achando-se presentes,
retirarám-se da sala afim do desempenharem-
se do encargo, sendo suspensa a sessão por
meia hora.

Reaberta a sessão ao cabo desse tempo,
apresentaram os avaliadores o laudo do
teor seguinte: Os abaixo assignaclos eleitos
em assemblea geral extraordinaria, da Com-
panhia Nacional de Tecidos de Meia, efe-
ctuada em 23 de setembro do 1890, para pro-
ceder á avaliação dos bens da mesma compa-
nhia, que conhecem por exame a que teem pro-
cedido, dão-lhes os seguintes valores :

Bens de raiz noventa e cinco contos du-
zentos cincoeda e sete mil e cem reis
(95:2578100).

Machinismos, trezentos e onze contos sete-
centos a setenta e um mil setecentos e no-
venta réis (311:771$790), perfazendo a somma
total do réis quatrocentos e sete contos vinte
oito mil oitocentos o noventa reis (407:028$890)
em quanto avaliam os referidos bens.

Sellaào com urna estampilha de duzentos
róis inutilizada da seguinte fôrma.
• Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1890.
-Frederico Pinheiro da Silva.-Juvenal Da-
masceno.-Carlos Gaspar da Silva.

Posto em discussão e a votos é elle unani-
mente approvado.

O Sr. accionista Henrique Sampaio propõe
que em vista do laudo apresentado e appro-
vado sejam distribuidas pelos actuaes accionis-
tas as acções constantes do augmento de ca-
pital, entrando os mesmos em dinheiro com a
importancia necessaria para a sua integrali-
sação. -

Foi posta em discussã,o e a votos e appro-
vada.

O accionista Lima Braga propõe e a assem-
bléia approva que fique a °directoria autorizada
a alienar o activo e :passivo da companhia
por preço nunca inferior ao de seri capital no-
minal, independente da consulta á assembléa
geral.

O Sr. Dias da Silva propõe e a assembléa
approva que sejam concedidos á mesa os po-
deres necessarios para assignar a presente
acta em nome do todos os outros Srs. accio-
nistas presentes.

E nada mais havendo a tratar, mandou-se
lavrar esta acta que, sendo depois lida, foi
approvada sem observação e assignada pela
mesa, levantando-se a sessão ás 2 horas da
tarde.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1890.
-Visconde da Leopoldina,, presidente. -.7/arai-
Ufa de Alencastro Pereira ria Graça, 1 0 secre-
tario.=Albirto da Costa Lima Braga, 20 secre-
tario.

Estavam coitadas trais estampilhas do valor
de duzentos réis cada uma, inutilizadas da
seguinte forma:

Rio, 3 de outubró de 1890.-Flavio Pa112-
plona.

N. 1029 - Certifico que foram archiva-
dos hoje nesta repartição, sob n. 1029,
em virtude do despacho da Junta Commercial,
a alteração dos estatutos da Companhia Na-
cional de Tecidos de Meia e a acta da assem-
bléa geral que a approveu ara 23 do mez
lindo, sendo a atteraçã,o a de augmento do
capital. Sellado com duas eataMpilhas sendo
uma do valor cio 5$ e outra 40 valor de $200
inutilisadas da seguinte• fôrma : Secretaria
da Junta Cornmercial da Capital Federal, 6
de outubro do 1890.-0 secretario, Cesar de
Oliveira.

Londort&Ihnudlion ~dg., HoMited

Capital 	 £ 1.250.000
Capital pago 	 £	 625.000
Fundo de reserva... 	 £	 400.000

. BALANÇO EM 30 DE SETEMBRO DE 1890
Activo

Capital a realizar 	 5.555:5558560
Lettras descontadas 	 1.744:902$040
Ladras a receber 	 3.369:143$910
Caixas	 matriz	 e	 filiaes :

saldos de conta 	 5.095:198$570
Emprestimos ,	 contas cor-

rentes e outras 	 6.014:4933030
Garantias por contas cor-

rentes e diversos valores. 6.821:368:5500
Caixa em moeda corrente 	 7.915:0558000

36.513:7165610

Passivo
Capital 	 11.111:1118110
Deposi tos :
Em conta corrente sem juros 3.143:271$750
Com 3,6,10 dias de aviso 	 5.408:589910
Com 15,60 dias do aviso 	 513:4895'010
Com prazo determinado-- 2..353:6825820
Garantias por contas cor-

rentes o diversos valores. 10.229:486$190
Diversas contas 	 3.523:862$340
Lettras a pagar. 	  230:2235'480

S. E. ou O. 36.513:7165610

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1890.-
Polo London cf: Brazilian Bank, lintited, W. J.
CRUMMACK, actg. manager. - W. J. W.
Hoarnx, aetg. accountant.

ineo Agricola do Witzd
BALANÇO EM 31 DE SETEMBRO DE 1800

Secçao conimercial
Activo

Accionistas..
Caução da di-

rectoria..
Contas corren-

tes garanti-
das

Lettras descon
tadas.

Banco Nacio-
nal do Brazil

Banco dos Es-
tados Unidos
do Brazil.

Banco Indus-
trial o mer-
cantil do
Rio de Ja-

	

neiro 	
Carteira agri-

	

cola 	
Caixa:

Dinheiro em co

	

fre.. 	
Títulos depo-

sitados.. . .

	

Acções 	
Diversos:

Saldo de diver-
sas coutas.

16.200:3818866

Passivo
Capital 	
Acções caucio-

nadas 	
Garantias

Dividendos :
Saldo do 1 0 e

20 	
Contas corren-

tes.., 	
Lucros e per-

das 	
Fundo -de re-

serva 	
Diversos

Saldo de di-
versas con-
tas	 . . •

16.200:3818856

Emprestims
De penhores..
Da cauções ...
Por lettras...
De hypothecas
Amortizações.

Ti t atos caucio-
nados .

Valores em pe-
nhor.

Valores hypo-
thecados

Passivo
Garantias

Por penhores. 1.074 : 450$000
Por cauções.. 2.450:16(4000
Por hypothe-

cas 	   4.230: 500$000 7.755 :1108000

Juros. 	 	 47:094528
Prestações de

hypothecas :
Recebidas adiantadamente... 	 7:748;5032
T hesouro Nacional 	  4.000:0008900
Banca A gricola do Brazil 	  3.690:2618646 •

15.500:8138806•
Rio da Janeiro, Ode outubro de 1893.-A.

Eloy da Camara, presidente.- Antonio da
Motta e Silva, guarda-livros.

N:/oiedade Manearão do RiO de Joneico
BALANCETE mc 30 DE SETEMBRO DE 1890

Activo
Acções jia bancos e compa-

nhias . 	 	 2.319:5308980
Propriedades 	 203:7168110
Titules a receber 	 208:6108926
Caução da directoria 	 60:000$000
Titulos caucionados.. 	 170:0308000
Contas correntes 441:5998330
Diversas cantas 	 6:0878740
Caixa: em moeda corrente 	 23:1558020

-------------
3.432:7008106

Passivo
Capital 	 2.000:0008000
Fundo de reserva 	 5:7068615
Fundo de reserva especial. • • 198:1988571
Deposito da directoria 	 60:0008000
Responsabilidades 	  150:0208000
Diversas cont n s. 54:3768585
Contas correntes 	 964:4188235

-------------
S. E. ou O. 3.432:703$'106

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1890.=
Hernzano Toppert, presidente.-Abel da Silva,
guarda-livros.

ANNUNCIOS

PRIVILEGIOS
Jraus GÉa.kun, (% rua do Rosario n.43,encar-

rega-se de obter privilegies no Brazil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura, é de 18$ por anuo e de 6$

por quatro meses.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril.
agosto e dezembro.

Aos fu.nccionarlos publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito do
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

R)o de Janeiro.- Imprensa Nacional.- 18

	  6.002:0008000

70:000$000

	  2.002:3878300

55:2418380

33:0288780

151:8588000

.270:0008000

	  3.693:2618646

487:5948760

3.384:9508000
19:6408000

32:4208300

	  10.000:0008000

70:0008000
	  3.384:9508000

4:4328900

11:152$970

50:1268996

25:6188539

	  2.654:1018361


